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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

ESTADO DO PARANA: 

Pregão Eletrônico n°. 8612023 

A empresa MABELÊ VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA, inscrita no CNPJ 

n° 35.457.127/0001-19 estabelecida na Avenida Santos Dumont, 1883 - Loteamento Aero 

Espaço Empresarial, Andar 10, sala 1005 e 1006, Centro, Lauro de Freitas -BA- CEP: 42.702-

400, por seu representante legal infra firmado, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Senhoria, formular a presente IMPUGNAÇÃO às disposições do instrumento 

convocatório, aduzindo, para tanto, as razões fáticas e jurídicas adiante expostas. 

1. TEM PESTIVIDADE. 

Conforme prescrição contida no item 	6. 	do Edital, a 

impugnação deverá ser ofertada no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada 

para recebimento das propostas. 

Portanto, ofertada nesta data, inconteste é a tempestividade das 

presentes razões. 
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2. DA LICITAÇÃO. 

2.1. DA EXIGÊNCIA FEITA COM LIMITAÇÃO DO CERTAME, A 
CONCESSIONÁRIAS. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DE COMPETIDORES. 
VIOLAÇÃO DO PRINCIPIO DA COMPETIVIDADE. 

O 	Ente 	Público 	deflagrou 	procedimento 	licitatório 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULO VAN E 

VEÍCULO DE PASSEIO. 

Nesse desiderato, foi publicado o Edital do Pregão em tela e a 

ora Impugnante, interessada em participar do certame, analisou os termos e condições 

de disputa e verificou, Contudo, ao assim dispor, o Edital aplica restrição indevida 

à competição, limitando o certame apenas a concessionários e fabricantes 

VEJAMOS NO ANEXO 1— TERMO DE REFERENCIA PARA O LOTE 02: 

LOTE 02 

"VEICULO TIPO VAN ORIGINAL DE FABRICA, 0KM, MINIMO ANO 2023, MOTOR 

MINIMO 2.0 CILINDRADAS (LT), POTENCIA MINIMA 130 CV, DIESEL, DIRECAO HIDRAULICA OU 

ELETRICA, 4 CILINDROS EM LINHA, 81 TURBO. CAMBIO MANUAL DE 6 MARCHAS, 03 PORTAS 

COM TRAVA/ABERTURA ELETRICA, FREIOS DIANTEIROS A DISCO VENTILADOS E TRASEIROS 

DISCO SOLIDO, COM SISTEMA ABS, RODAS COM ARO 16, PNEUS NOVOS, 01 POLTRONA PARA 

MOTORISTA, COM TROCA DO APOIO DE CABECA, AJUSTE DE ALTURA E CINTO TRES PONTAS, 

01 POLTRONA BIPOSTA RECLINAVEL INSTALADA NA CABINE DO MOTORISTA, SALAO COM 

MINIMO 15 POLTRONAS INSTALADAS, CONFECCIONADAS EM ESTRUTURA DE ACO TRATADO, 

REVESTIDAS EM TECIDO, ESPUMA INJETADA AUTOMOTIVA, COM CINTOS DE SEGURANCA 
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TRES PONTAS E/OU ABDOMINAL E RETRATIL ORIGINAL. GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. 

EQUIPADO COM TODOS OS EQUIP. DE SERIE NAO ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO CONTRAN 

E CONFORME ESPECIFICACOES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA".. 

VERIFICOU-SE AINDA QUE AS EXIGÊNCIAS ABAIXO. VEJAMOS: 

8. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 

8.3. O veículo deverá ser entregue para primeiro emplacamento a 

ser realizado pelo Município de Coronel Vivida, observando a categoria oficial, e a nota 

fiscal deverá ser emitida diretamente pela agência/concessionária para o Município de 

Coronel Vivida. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. A empresa ou sociedade deve estar regularmente 

estabelecida no Pais, ter ramo de atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou 

concessionáriol autorizado pelo fabricante do veículo novo, nos termos da Lei no 6.729 e 

alterações introduzidas pela Lei 8.132190 e que, satisfaça todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste edital e seus anexos. 

8.11.1.3. Da Documentação Técnica: 

a) Apresentação de documento que comprove seja como 

fabricante ou como concessionário autorizado pelo fabricante 

do veículo novo, nos termos da Lei no 6.729 de 28 de 
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novembro de 1979. (Não será aceito o Contrato Social/Estatuto 

como comprovante de que é concessionária autorizada). 

6. Obrigações da Contratada: 

6.10. A empresa ou sociedade deve estar regularmente 

estabelecida no Pais, ter ramo de atividade compatível com o objeto, ser 

fabricante ou concessionário autorizado pelo fabricante do veículo novo, nos 

termos da Lei no 6.729 e alterações introduzidas pela Lei 8.132190 e que, satisfaça 

todas as exigências, especificações e normas contidas neste. 

Como dito, estabelece parâmetros que alcança, exclusivamente 

os produtores (fabricantes) e distribuidores (concessionários), estabelecendo direitos e 

obrigações a ambos no curso da relação contratual por eles entabulada e que não 

possui qualquer alcance em relação às demais empresas que não se encontrem sujeitas 

a tal contrato. 

E não poderia ser diferente, pois é lícita a atuação de qualquer 

empresa no segmento de comercialização de veículos, especialmente novos, com base 

na livre iniciativa consagrada pelo artigo 170, caput e inciso IV, da Constituição Federal, 

e independentemente de serem concessionários. 

Não há na Lei Ferrari - ou em qualquer outra - impedimento de 

qualquer natureza à venda de veículos novos por empresas autônomas, tampouco à 

sua participação em certames promovidos pela Administração Pública. Inexistindo lei 

impondo tais vedações, é de se assegurar o direito de participação na licitação e 

promover a venda de veículos novos, pois o artigo 5 1 , inciso II, da Constituição Federal 

assim afirma: 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
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no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
(...) 
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa 
senão em virtude de lei; 

A Lei não contém qualquer afirmação que albergue fundamento 

à restrição posta nos itens transcritos, valendo ressaltar que o seu artigo 1 2contém uma 

restrição que somente é aplicável àqueles que celebraram o contrato de concessão 

comercial sob a égide da própria Lei, ao determinar que apenas as concessionárias só 

podem realizar a venda de veículos novos, não podendo, por expressa vedação legal, 

realizar a revenda de veículos. 

Ou seja, a concessionária submetida à Lei Ferrari somente pode 

formar o seu estoque de veículos a partir dos pedidos feitos ao fabricante, a quem se 

vincula, inclusive, em diversos outros aspectos. 

Note-se que a única vedação prevista na Lei se dirige aos 

concessionários, como já visto. 

O Tribunal de Contas da União, em julgamento recente 

(sessão plenária de 2910612022), reafirmou seu posicionamento de que veículo novo é 

aquele que não foi usado. Além disso, posicionou-se claramente que restringir o 

certame a concessionarias autorizadas (com base na Lei Federal n°. 6.729179) ou 

fabricantes é restringir a competividade. 

Eis os trechos do Acórdão 1.510/2022  - Plenário: 

ACÓRDÃO 1510/2022 - PLENÁRIO 
RELATOR AUGUSTO SHERMAN, PROCESSO 009.895/2022-1, 
REPRESENTAÇÃO (REPR), DATA DA SESSÁO, 29/06/2022, 
NÚMERO DA ATA 25/2022 - Plenário 
RELATÓRIO 
Adoto como relatório a instrução da Secretaria de Controle Externo da 
Saúde, que contou com a anuência de seu corpo dirigente (peças 6-8): 
"INTRODUÇÃO 
Trata-se de representação a respeito de possíveis irregularidades 
ocorridas no Pregão Presencial 4/2020 sob a responsabilidade do 
Município de Águas Formosas, no Estado de Minas Gerais, com valor 

adjudicado de R$ 187.000,00, cuio  objeto fora a aquisição de um 
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veículo O km, tipo van, com capacidade para quinze passageiros, e 
outras especificações (peça 2, p. 45). 
Seguem abaixo informações adicionais sobre o certame: 
Situação: finalizado há dois anos. 
A licitação em tela não envolve registro de preço. 
O representante alega, em suma, o que segue (peça 2): 
Que enviara sua proposta de preços por Sedex, que teria sido recebida 
em tempo hábil pelo pregoeiro, mas fora desclassificada sem base 
legal, constando na Ata do Pregão que a empresa vencedora teria 
solicitado sua desclassificação por não apresentar a especificação do 
modelo do veículo ofertado e não apresentar a identificação do 
representante legal para assinatura da proposta. 
Afirma, entretanto, que tais alegações não seriam verdadeiras, pois 
teria apresentado em sua documentação tanto o modelo do veículo 
ofertado (Renau!t Master 2020) quanto nome completo, RG e 0FF da 
proprietária da empresa, Sione Aparecida do Carmo Moura, o que seria 
facilmente constatável quando da análise de sua habilitação. 
Complementa que não houve credenciamento por sua parte porque 
não enviara representante presencialmente ao certame, sendo que a 
proposta de preços, enviada em envelope via Sedex, cumprira todos 
os requisitos do edital. Assim, fora desclassificada antes da fase de 
habilitação, o que considera injustificável (peça 2, p. 3-7). 
Aduz que sua desclassificação causara prejuízo de R$ 8.000,00 aos 
cofres do município, que adjudicara o objeto a licitante com proposta 
maior nesse montante (peça 2, p. 9). 
Relata que, no prazo legal, apresentara recurso administrativo, por 
entender que sua desclassificação não apresentava amparo legal, e 
ainda pelo fato de que a adjudicação à vencedora descumpria a Lei 
6.279/1 979, reativa ao comércio de veículos 0km, que não poderia ser 
efetuado por revenda (status da empresa vencedora); apenas por 
concessionária ou montadora. 
Ressente-se do fato de o recurso ter sido considerado intempestivo 
(apresentado no dia seguinte) com o argumento da falta de 
representante no local do certame. Traz à baila o direito de petição e 
do contraditório e ampla defesa, com fundamento no art. 5°, incisos 
XXXIV e LV, da Constituição Federal/1 988 (peça 2, p. 9-11). 
Iniciando o segundo ponto de seu argumento, defende que a 
empresa vencedora, Mabelê Comércio de Veículos Eireli, ou 
qualquer outra que não seja concessionária de veículos, não teria 
condições legais de cumprir a determinação do Edital quanto ao 
fornecimento de veículo O km, uma vez que a Lei 6.72911979 
disporia que o concessionário só pode realizar a venda de veículo 
automotor novo diretamente a consumidor, vedada a 
comercialização para fins de revenda (art. 12). 
Assim, a vencedora, necessitaria adquirir o veículo junto a urna 
concessionária para então repassá-lo ao Município licitante e, 
nessa aquisição, a empresa Mabelê se enquadraria como 
consumidora final, o que obrigaria o emplacamento do veículo em 
seu nome e posterior transferência ao Município, 
descaracterizando, portanto, o veículo como O km. 
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- 

Cita a Deliberação 64 do Conselho Nacional de Trânsito - Contran, 
que define que o veículo é caracterizado como novo antes do seu 
registro e licenciamento; e, também, o Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB, que dispõe que em toda transferência de 
propriedade deve ser emitido um novo Certificado de Registro de 
Veículo. Desta forma, o Município de Águas Formosas/MG, seria, 
tecnicamente, o segundo dono do veículo, não mais caracterizado 
como O km. 
Acrescenta decisões do TCE-MG e do TJ-MG ratificando que apenas 
o concessionário autorizado pelo fabricante pode fornecer veículos O 
km, alertando ainda para possível evasão fiscal por parte da vencedora 
e transferência da responsabilidade tributária referente ao veículo ao 
Município adquirente. 
Apresenta como desvantagem sofrida pelo Município em tal compra o 
fato de que não seria avisada pelo fabricante em caso de necessidade 
de recall para correção de algum defeito de fabricação, pois a 11 

proprietária do veículo seria a empresa vencedora, e não o Município 
(peça 2, p. 11-27). 
O representante trouxe como evidências para as irregularidades 
apontadas acima os documentos constantes na peça 2, p. 45-1 02. 
PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 
Em virtude do exposto, propõe-se: 
não conhecer a presente documentação como representação, visto a 
não procedência dos indícios de irregularidades ou ilegalidades 
apontados pelo autor, nos termos do parágrafo único do art. 237, c/c 
parágrafo único do art. 235, ambos do Regimento Interno do TCU e a 
ausência de interesse público, de acordo com o art. 103, § 1°, da 
Resolução - TCU 259/2014; 
informar ao Município de Águas Formosas/MG e ao representante do 
acórdão que vier a ser proferido, destacando que o relatório e o voto 
que fundamentam a deliberação ora encaminhada podem ser 
acessados por meio do endereço eletrônico w^.tcu.gov.br/acordaos, 
nos termos do parágrafo único do art. 235 do Regimento Interno do 
TCU; 
arquivar os presentes autos, nos termos do art. 237, parágrafo único, 
c/c o art. 235, parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal, e 
do art. 105 da Resolução - TCU 259/2014." 
E o relatório. 
VOTO: 
(...) 
Trata-se de Representação com pedido de cautelar a respeito de 
possíveis irregularidades ocorridas no Pregão Presencial 4/2020 sob a 
responsabilidade do Município de Águas Formosas, no Estado de 
Minas Gerais, com valor adjudicado de R$ 187.000,00, cujo objeto fora 
a aquisição de um veículo O km, tipo van, com capacidade para quinze 
passageiros, e outras especificações (peça 2, p. 45). 
As supostas irregularidades reclamadas pela representante 
baseiam-se em dois pontos principais: a suposta ilegalidade de sua 
desclassificação com a não apreciação do mérito de seu recurso 
administrativo, e a impossibilidade de adjudicação do objeto à 
vencedora, por tratar-se de revenda, de forma que o primeiro 
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emplacamento do veículo não seria feito em nome do Município, 
o que, em seu entender, descaracterizaria a condição de veículo O 
km. 
Assim, a representante requereu liminarmente a suspensão imediata 
do Pregão, considerando ausente o perigo de irreversibilidade do 
provimento de seu pleito. Requereu ainda que o pregoeiro 
reconsiderasse sua decisão, em observância à Lei 6.729/79, e a 
aplicação de multa legal a toda a comissão de licitação (peça 2, p. 27-
29). 
Após avaliar a documentação apresentada pela empresa Carmo 
Veículos Ltda., a Secretaria de Controle Externo da Saúde 
(SecexSaúde) propôs não conhecer da representação, por esta não 
estar acompanhada de suficientes indícios concernentes à 
irregularidade denunciada e, consequentemente, não atender aos 
requisitos de admissibilidade. 
(...) 
A representante alega, ainda, a empresa vencedora, Mabelê Comércio 
de Veículos Eireli, ou qualquer outra que não seja concessionária de 
veículos, não teria condições legais de cumprir a determinação do 
Edital quanto ao fornecimento de veículo O km, uma vez que a Lei 
6.729/1 979 disporia que o concessionário só pode realizar a venda de 
veículo automotor novo diretamente a consumidor, vedada a 
comercialização para fins de revenda (art. 12) 
Com relação a esse ponto, o entendimento desta Corte é no 
sentido de que o veículo zero quilometro a ser entregue é aquele 
que não tenha sido usado/rodado, conforme se observa no voto 
condutor do Acórdão 1012512017-TCU-Segunda Câmara (relator: 
Ministro Augusto Nardes): 
Primeiro, quanto à impossibilidade do primeiro emplacamen'o de 
veículo zero km adaptado pela licitante vencedora, em suposto 
descumprimento ao item 10.1.1.2 do edital - Anexo 1 do Termo de 
Referência, verificou a unidade instrutiva que não há "obrigatoriedade 
de a União ser a primeira proprietária, mas de que os veículos 
entregues venham acompanhados do CA T [Certificado de Adequação 
à Legislação de Trânsito] e de outras informações necessárias ao 
primeiro emplacamento, não especificando em nome de quem seria o 
licenciamento. Assim, entende-se que a exigência é de que os 
veículos entregues tenham a característica de zero, ou seja, não 
tenham sido usados/rodados."(g rifou-se) 
De igual modo, esse tambóm tem sido o entendimento jurisprudencial 
acerca do terna, a exemplo de decisão do TJSP, cujo extrato se 
reproduz: 
Mandado de Segurança. Pregão. Aquisição de veículo zero quilómetro. 
Menor preço ofertado por vendedora de automóveis multimarcas. 
Concessionária insurgindo-se, pois só ela em condições legais para 
venda de veículo zero quilômetro. Dúvidas trazidas na inicial sobre a 
certeza de seu direito. Zero quilômetro significa: carro novo, ainda não 
usado. Segurança denegada Recurso não provido". (TJSP; Apelação 
Cível 0002547-12.2010.8.26.0180; Relator (a): Francisco Vicente 
Rossi: Órgão Julgador: i ia Câmara de Direito Público; Foro de Espírito 

© 71 2137-885 1 	mabele@mabeleveiculos.com.br  

Av. Santos Duinont, n° 1883, Lotearnento Aéreo Espaço Empresarial, Sala 1005 e 1006, 100  andar 

Centro - Lauro de Freitas -BA- CEP 42. 702-400 



Santo do Pinhal - 2 .  Vara Judicial; Data do Julgamento: 26/03/2012; 
Data de Registro: 29/03/2012) (destaques feitos pelo autor) 
Destarte, utilizar a Lei 6.729/1979 para admitir o fornecimento de 
veículos apenas por concessionárias, restringindo a participação  
de revendedoras nos procedimentos licitatórios, infringiria os 
princípios do desenvolvimento nacional sustentável, daisonomia 
eda impessoalidade, a livre concorrência, estabelecidos nos art. 
31)  II, e 170, IV, da Constituição Federal e no caput do artigo 30  da 
Lei 8.66611993. 
Por essas razões, manifesto-me a favor da improcedência da - 

representação, data vênia o posicionamento da unidade técnca. 
Ante o exposto, manifesto-me por que o Tribunal aprove o Acórdão que 
ora submeto à deliberação deste Colegiado. 
TCU, Sala das Sessões, em 29 de junho de 2022. 
AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI - Relator 

O TCU, de forma clara e direta, rejeita a incidência da Lei 

Federal n°. 6.729/79 para afastar qualquer interessado na disputa. 

A situação do Edital ora impugnado é a mesma, pois tão 

somente restringe o certame a concessionários e fabricante, sem nem mesmo exigir 

primeiro emplacamento, por exemplo. 

A respeito da impossibilidade de invocar a Lei Federal n° 

6.729/79 para fins de segregação de interessados, é de mister transcrever trecho do 

voto preferido pelo Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho, do Tribunal de Contas de São 

Paulo no processo TC 011589/989/17-7 (vide anexo), acerca da plena possibilidade de 

aquisição de veículos de qualquer empresa idônea, não apenas em concessionários 

autorizados: 

"Não há na Lei 6.729179 qualquer dispositivo que autorize, nas 
licitações, a delimitação do universo de eventuais fornecedores 
às concessionárias de veículos. E, ainda que houvesse,  
certamente não teria sido recepcionQpela Constituição Federal 
de 1988. 

referência em se comprar veículos exclusivamente de 
concessionárias, com desprezo às demais entidades 
empresariais que comercializam os mesmos produtos de forma 
idônea, é medida que não se harmoniza com o princípio da 
isonomia e as diretrizes do inciso XXI do artigo 37 da Constituição 
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Federal, além de também contrariar o comando do artigo 30,  

inciso 1 da Lei 8.666193." (grifos nossos) 

E não poderia ser diferente, conquanto adotar qualquer 

providência limitadora, à guisa de prévio permissivo legal, significaria reduzir o universo 

de competidores, o que viola o princípio da competividade. 

O Tribunal de Contas de Minas Gerais, em 4 de novembro 

de 2021 e apreciando a Denúncia 1095448 que pretendia restringir a disputa 

apenas a concessionários autorizados, expressamente enfrentou a questão da 

venda de veículos por revendedoras e rejeitou a Denúncia indigitada. 

E assim o fez apontando a primazia da livre iniciativa e a plena 

possibilidade de venda de veículos por quaisquer empresas atuantes nesse segmento. 

Eis a ementa do julgado: 

Processo: 1095448 
Natureza: DENÚNCIA 
Denunciante: Tecar Minas Automóveis e Serviços Ltda. 
Denunciado: Consórcio Iritermunicipal para o Desenvolvimento 
Ambiental Sustentável do Norte de Minas - 000ANORTE 
Apenso: 1095558, Agravo 
Interessados: João Manoel Ribeiro, Mabe!ê Comércio de Veículos 
Eireli 
Procuradores: Luciano Alves Moreira Moutinho, OAB/MG 135.436; 
Mônica Cristina Martins Parpinelli Moutinho, OAB/MG 135.481 
MPC: Procuradora Sara Meinberg 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO ADON IAS MONTEIRO 
SEGUNDA CÂMARA - 4/11/2021 
DENÚNCIA. 	CONSÓRCIO 	INTERMUNICIPAL. 	PREGÃO 
ELETRÔNICO. REGISTRO DE PREÇOS. FORNECIMENTO DE 
VEÍCULOS. EXIGÊNCIA DE PRIMEIRO EMPLACAMENTO EM 
NOME DO MUNICÍPIO. VEÍCULO ZERO KM. PARTICIPAÇÃO E 
POSTERIOR CLASSIFICAÇÃO DE EMPRESA REVENDEDORA. 
ALEGAÇÃO DE POSSÍVEL EVASÃO FISCAL. PRELIMINAR. 
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PARA REGULAR 
DESENVOLVIMENTO DO PROCEDIMENTO DE CONTAS. 
ADMISSIBILIDADE DA DENÚNCIA PELO PRESIDENTE. PRINCÍPIO 
DA PRIMAZIA DO JULGAMENTO DE MÉRITO. NÃO 
ACOLHIMENTO. MÉRITO. PRINCIPIO DA LIVRE CONCORRÊNCIA. 
DISPUTA COMERCIAL. POSSIBILIDADE DE FORNECIMENTO DE 
VEÍCULOS ZERO QUILÔMETRO POR EMPRESA REVENDEDORA. 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. AUSÊNCIA DE CLÁUSULA 
PROIBITIVA. INTERESSE PRIVADO. IMPROCEDÊNCIA. 
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ASPECTOS TRIBUTÁRIOS. APURAÇÃO, LANÇAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS. COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DE 
ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA. RECOMENDAÇÃO. EXTINÇÃO DO 
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. REVOGAÇÃO DE 
MEDIDA CAUTELAR. ARQUIVAMENTO. 
1. Em que pese a alegação do Ministério Público de Contas relativa à 
ausência de critérios desencadeadores da atividade de controle 
externo, tendo em vista a ausência de longo decurso de tempo em. 
relação aos fatos questionados e que a denúncia foi admitida pelo;. 
Presidente, bem como que o processo se encontra devidamente 
instruído, sendo possível a análise de mérito da denúncia, esta se 
impõe em respeito ao princípio da primazia do julgamento de mérito. 
2. Desde que comprovado pela empresa revendedora que o 
veículo ofertado à Administração Pública não tenha sido utilizado 
anteriormente, ou seja, não tenha perdido as características 
inerentes aos veículos novos, o fato de o primeiro licenciamento 
ter sido realizado em nome da revendedora para posterior e 
imediata transferência de titular idade do veículo para a 
Administração Pública não deve ser invocado para impedir a 
participação de revendedoras de veículos em licitações públicas. 
Portanto, nestes casos, a exigência de primeiro emplacamento 
deve ser entendida como pretensão de veículo "zero quilômetro" 
pela Administração. 
3. Assegurar a possibi!idade de ampla participação em igualdade 
de condições a todos os concorrentes que tenham descrito, em 
seu objeto social, a atividade de comercialização de automóveis 
conceituados como novos ("zero quilômetro") está em 
conformidade com os princípios da isonomia e da 
impessoalidade, contidos no caput do art. 3°, da Lei n. 8.66611 993, 
com o disposto no art. 37, inciso XXI, da Constituição da 
República, bem como com o princípio da livre concorrência 
previsto no art. 170, inciso IV, da Constituição da República. 
4. Não é de competência desta Corte de Contas a análise de questões 
envolvendo interesse eminentemente privado, não abrangidas pelos 
critérios desencadeadores da atividade de contro!e externo, em 
demanda que visa reduzir a competitividade do certame, som que haja 
clara conduta antijurídica e iiegítima causadora de prejuízo ao erário 
ou violação ao interesse público. 
5. Nos termos da jurisprudência do Tribunal de Contas da União, 
compete ao Fisco apurar eventual preiuízo ao erário decorrente de não 
pagamento ou pagamento a menor de tributo, isto é, a apuração, 
lançamento e fiscalização, bem corno a interpretação final sobre as 
hipóteses de incidência, base de cálculo e valor devido. (g.n.) 

Destaque-se o trecho da ementa, onde resta consignado que a 

caracterização do veículo como novo resulta da sua ausência de prévio uso, e não por 

ausência de comercialização. 
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Resta demonstrado, portanto, que a previsão de incidência da 

Lei Ferrari postas pelo Edital violam o princípio da competitividade - posto que a Lei 

comentada somente alcança os celebrantes do concessão comercial entre produtor e 

distribuidor, sem atribuir a este último qualquer direito a exclusividade, mas sim a 

comercialização em uma área geograficamente delimitada, de veículos automotores, : 

implementos e componentes, que os compra da fornecedora com a finalidade exclusiva 

de revendê-los a consumidor final — ou seja, não pode promover a sua revenda a outro 

concessionário (art. 30,  1, da Lei Ferari). 

A título de reforço, tem-se a decisão de julgamento da Comissão 

Permanente de Licitação do Município de Céu Azul, Estado do Paraná ocorrido em 20 

de fevereiro de 2018, no sentido de determinar a retificação do Edital do Pregão 

Presencial n°. 002/2018 para fixar a plena participação, sem qualquer estipulação de 

exclusividade para concessionárias: 

( ... ) No que tange ao fato da vencedora não ser revendedora 
autorizada do veículo licitado, esta Especializada entende que, 
uma vez que esse requisito não foi previsto no edital, mesmo q ue  
exigido, restringiria demasiadamente o certame, de modo a não 
prestigiar o princípio da ampla concorrência. 
De fato, mesmo o veículo tendo sido transferido para a empresa 
para posterior revenda ao consumidor final, qual seja, a 
municipalidade, tal evento não é apto a descaracterizar o 
automóvel como novo, que para ser considerado O km não 
necessita de transferência direta entre o fabricante e o 
consumidor. Ademais, a Lei n° 6.729179, que dispõe sobre a 
concessão comercial entre produtores e distribuidores de 
veículos automotores de via terrestre, não se aplica ao caso em 
tela, uma vez q u e vincula apenas as concessionriase 
montadoras, e não a Administração Pública nas contíataçs para 
a quisição de veículos. 
Sendo assim, não podemos concluir que veículo zero quilômetro, para 
efeito de aquisição pela Administração Pública corresponde a veículo 
sem licenciamento vendido por concessionárias. Más, da 
interpretação sistemática e teleológica da Carta Constitucional e da Lei 
8.666/93, tem-se que não há que se restringir a participação em 
licitações. O art. 170 da Constituição Federal preconiza a livre 
concorrência, e qualquer ato contrário e incompatível com tal 
regime, constitui-se reserva de mercado. Nesse sentido, importante 
clareamento traz o Pedido de Impugnação n °  01 - PE n °  2112014 
respondido pela Controladoria Geral da União (CGU), onde aduz que, 
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caso o entendimento de que apenas concessionárias podem vender 
veículo novo para a Administração venha a ser mantido, [.] cria-se um 
mercado à margem da legislação, onde apenas fabricantes e 
Concessionários poderiam comercializar veículos com órgãos 
públicos, vindo em total desacordo com os princípios basilares do 
procedimento licitatório, como a livre concorrência (competitividade), a 
probidade administrativa, a igua!dade, e a legalidade. Assim, a 
simples transação formal de documentação não é suficiente para 
descaracterizar o veículo como zero quilômetro, outro não ó o 
entendimento do TJDFT: 
( ... ) (grifos nossos) 

Em sendo assim, observa-se que nem mesmo da mais pobre 

das interpretações, pode-se concluir que veículo zero quilômetro, para fins de aquisição 

pela Administração Pública, corresponderia a veículo sem licenciamento e que somente 

concessionárias podem vender veículos novos. 

O entendimento inverso tem-se da interpretação sistemática e 

teleológica da Carta Constitucional e da Lei Federal n°. 8.666/93, não se admitindo a 

restrição de participação em licitações e a contratação de empresas por estas não 

serem concessionarias. 

A esse respeito, o Tribunal de Contas da União já se manifestava 

por meio do Acórdão 10.125-44/17-2, do qual se destaca o seguinte trecho: 

25. Pelo que se constata, a discussão gira em torno da questão do 
primeiro emplacamento e, em havendo empresa intermediária (não 
fabricante ou concessionária), o veículo não seria caracterizado corno 
zero km, nos termos da especificação contida no Apêndice do termo 
de referência contido na peça 3, p. 46. 
26. Da leitura do subitem 10.1.1.2 do edital (peça 3, p. 30) e das 
especificações técnicas dos veículos (peça 3, p. 46), não se verifica  
obrigatoriedade de a União ser a primeira proprietária, mas de que 
os veículos entregues venham acompanhados do CAT e de outras 
informações 	necessárias ao primeiro emplacamento, 	não 
especificando em nome de quem seria o licenciamento. Asj, 
entende-se que a exigência é de que os veículos entregues 
tenham a característica de zero, ou seja, não tenham sido 
usados/rodados. 
27. É importante destacar que a questão do emplacamento ou a 
terminologia técnica utilizada para caracterizar o veículo não 
interfere na especificação do objeto, tampouco desqualifica o 
veículo como novo de fato. 

71 2137-8851 	mabele@mabeleveiculos.com.br  

As'. Santos Dumorit, n° 1883, Loteameuto Aéreo Espaço Empresarial, Sala 1005 e 1006, lO' andar 

Centro -- Lauro de Freitas -BA- CEP 42. 702-400 



28. Ademais, o item 6.4 do edital estabelece que os veículos deverão 
estar à disposição do Ministério da Saúde, no pátio da montadora 
homologada pelo fabricante do veículo original (fábrica) ou do 
implementador, sendo que a distribuição dos veículos se dará por meio 
dos gestores municipais e estaduais contemplados por meio de doação 
do bem pela Ministério e, segundo informações, em sede de resposta 
ao recurso (peça 3, p. 180), o emplacamento ocorrerá por conta das 
unidades que receberão os veículos. 
29. Desse modo, concluiu-se que não procedem os argumentos da 
representante. 
(Acórdão 10125-44/17-2, TC 032.156/2017-0, relator Augusto Nardes, 
Segunda Câmara, Data da Sessão: 28/11/2017 - Ordinária) (g.n.) 

Na linha do posicionamento do TCU, o Ministério da Justiça, no 

Pregão 12/20121  e cujo objeto fora similar ao presente, afirmou que tal conceituação 

possui natureza material (ausência de uso): 

"Primeiramente, informo que integra da decisão encontra-se acostado 
aos autos e disponíveis no site do Ministério da Justiça. 
A recorrente insurge-se contra ato administrativo que entende 
equivocado face ao não cumprimento de itens do Edital e, por 
conseguinte, da legislação pertinente aos processos licitatórios. 
Encontram-se, pelo exposto, presentes os requisitos para o 
conhecimento da peça, afastando-se a preliminar de não 
conhecimento da manifestação de intenção de recurso alegado pela 
recorrida USATEC BSB. 
Em resumo, a recorrente COMIL ÔNIBUS S/A. alega por meio do 
recurso impetrado contra as licitantes EMPORIUM CONSTRUTORA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME e USATEC BSB - INDUSTRIA E 
COMERCIO, julgando pela irregularidade das mesmas perante o 
objeto social em seu registro. Para fornecer o objeto, a licitante deverá, 
uma, ter em seu objeto social a característica de fabricante ou 
comerciante de veículo ônibus novo, situação que permitirá adquirir a 
carroceria a ser transformada; a duas, deverá a licitante, adquirindo ou 
fabricando o veículo novo, realizar as transformações necessárias para 
inserir os equipamentos que irão caracterizar o veículo corno base 
móvel. Em breve observação do mercado atual, é possível verificar que 
existem empresas capazes de fabricar a carroceria necessária bem 
como realizar a transformação específica, bem como existem 
empresas que podem adquirir o veículo novo, fabricado por outra 
empresa, e proceder à transformação necessária para a produção da 
base móvel. Observe-se, nessa linha, que ao menos quatro licitantes 
apresentaram atestados comprovando sua possibilidade de apresentar 
o produto, seja na condição de fabricante e transformadora, seja na 
ccndição de comerciante e transformadora. 

Inteiro teor disponível rio site ww.comprasriet.govbr, em ACESSO LIVRE/PREGÔEs/CONSL'LT, ATA/ANEXOS 
informando: UASG 200005 PREGÃO 1412012. 
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- 	

.. 

Assim, restam claro que o item 2.4.2 do Edital e demais anexos, ao 
requerer objeto social pertinente, não restringiu a participação à 
apenas fabricantes, adequando-se ao mercado atual que dispõe de 
diferentes empresas capazes de reaizar o objeto. 
Da análise realizada pela Equipe Técnica deste Ministério, ficou 
demonstrado conforme Atestados de Capacitação Técnica e consulta 
ao Comprovante de nscrição e de Situação Cadastral que erripresa... 
EMPORIUM CONSTRUTORA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME.a 
e USATEC BSB - INDUSTRIA E COMÉRCIO, conforme juntada
documentos, apresentaram todas as documentações necessárias 
nossa conclusão. 	 -• 

Diante dos fatos apresentados, declaramos serem improcedentes as  
razões levantadas pela empresa COMIL ÔNIBUS S/A contra as . 
recorridas. 
A empresa COMIL ÔNIBUS S/A continuou com seus apontamentos 
referentes às irregularidades relativas às propostas manifestamente 
inexequíveis. A área demandante deste Ministério manifestou-se 
exarando seu posicionamento quanto às alegações fundamentadas da 
recorrente. O edita! exige como característica do objeto que seja novo, 
de primeiro uso. Ou seja, que não tenha sido usado ainda em suas 
atividades fins. A eficiência nas licitações não significa som snte o 
menor preço, sua extensão alcança a melhor solução pelo menor 
preço. Analisando o objeto, bem como sua finalidade, resta indubitável 
que o objeto que melhor atenderá as demandas do serviço consiste em 
veículo de primeiro uso equipado com os equipamentos e instrumentos 
embarcados capazes de subsidiar a atuações de segurança pública. 
Considerando que a características de novo, de primeiro uso, importa 
na configuração material, e não meramente formal, da vantajosidade a 
ser alcançada na presente compra. Considerando a questão de 
registro e licenciamento dos veículos a serem adquiridas suscitadas 
pela reclamante, não interfere na especificação exigida no edital, desde 
que os veículos nunca tenham "rodado". 
Nesse entendimento, seguindo o posicionamento exarado pela área 
demandante, que este pregoeiro nega provimento às alegações 
exaradas pela recorrente COMIL ÔNIBUS S/A, por entendermos que 
para ser de primeiro uso, não é necessário que o veículo veja 
transferido diretamente do nome do fabricante ou de uma revenda 
concessiorrária para o consumidor, visto que a mera transferência 
formal de domínio do bem para intermediários, por si só, não torna 
o bem materialmente novo em bem usado, além, ainda, de 
entendermos que as recorridas atenderam todas as exigências do 
edital. 
Complementando o nosso entendimento, a área demandante também 
exarou em Nota Técnica seu entendimento ao tratar da garantia do 
objeto, alegando que as empresas recorridas declararam atender 
todas as exigências do Edital e seus anexos, visto que o instrumento 
convocatório não mencionou que a garantia deveria ser 
exclusivamente prestada pelo fabricante, bastando, no entanto, que as 
manutenções preventivas e corretivas sejam prestarias de acordo com 
os manuais e normas técnicas específicas do fabricante, conformo 
subitem 23.4 do edital. 
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Nesse diapasão, prosseguimos com a análise das razões expostas 
pela empresa COMIL ÔNIBUS SIA, que suscitou a hipótese de quebra 
de isonomia ante a condição do regime de micro empresa e empresas 
de pequeno porte - ME!EPP. 
Em síntese, a recorrente alega que o montante da contratação 
extrapola os limites concedidos pela legislação vigente, no que tange 
às Empresas de Pequeno Porte, sugerindo, ainda, que seja auferida a 
situação das recorridas perante os sistemas informatizados da 
Administração Pública Federal. Ocorre que as documentações e 
declarações expedidas pelas empresas recorridas foram analisadas, 
quando do envio ao órgão, de modo que atenderam em sua plenitude 
os requisitos estabelecidos em lei, sendo obedecido por este pregoeiro 
o tratamento diferenciado, quando nele se enquadrarem. 
Assim, na presente data, as recorridas são detentoras dos direitos 
estabelecidos pela lei complementar 123/06, sendo regidas pela 
mesma legislação e, portanto, estão aptas a licitar sob essa condição. 
A legislação não impõe limites de valores para a contratação futura, 
não devendo, portanto, este pregoeiro fazer juízo de 
"desenquadramento" das empresas recorridas, em razão dos valores 
a serem contratados. Basta que seja feita a avaliação das empresas 
quanto ao seu enquadramento aos requisitos da legislação vigente e, 
conforme regramento interno, tais análises foram auferidas, nada 
tendo óbice a declarar. Desta feita, tendo em vista as contrarrazões 
trazidas à baila pelas empresas USATEC BSB - INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA - ME e EMPORIUM CONSTRUTORA COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA— ME, para os itens 02 e 03 do Pregão n 1 14/2012, 
considerando o posicionamento da área demandante que entendeu 
pelo indeferimento das alegações da empresa COMIL ÔNIBUS S/A, 
através de Nota Técnica, não verifico elementos para a reforma do ato 
impugnado. 
Na conformidade do exposto, CONHEÇO DAS RAZÕES interpostas 
pela licitante COMIL ÔNIBUS S/A e, por conseguinte, NEGO 
PROVIMENTO, pois considero hígida e plenamente válidas as 
decisões anteriormente tomadas em seu inteiro teor." (grifos nossos) 

Em reforço ao entendimento da Corte Máxima de Contas e do 

Ministério da Justiça, indispensável trazer a lume o posicionamento adotado pelo 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, ao apreciar, em grau recursa!, 

demanda atinente justamente à caracterização do veículo como novo: 

REPARAÇÃO DE DANOS. COMPRA DE VEÍCULO NOVO. 
EMPLACAMENTO ANTERIOR Á COMPRA. ALEGAÇÃO DE 
DESCARACTERIZAÇÃO DA QUALIDADE DO BEM. AUSÊNCIA DE 
PROVA. RECURSO DESPROVIDO. O FATO DE O VEÍCULO TER 
SIDO TRANSFERIDO PARA A EMPRESA RÉ PARA POSTERIOR 
REVENDA AO CONSUMIDOR FINAL NÃO BASTA PARA 
DESCARACTERIZAR O BEM COMO NOVO. O VEÍCULO È O KM 
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PELO FATO DE NUNCA TER SIDO UTILIZADO E NÃO PORQUE 
FORA EL.E EMPLACADO EM DATA ANTERIOR À COMPRA. 
AUSENTE OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA AFERIR A 
CONDUTA CULPOSA OU DELITUOSA DA RÉ, NÃO HÁ COMO 
JUSTIFICAR A PRETENSÃO INDENIZATÓRIÁ. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 
(TJ-DF - APL: 23146620088070001 DF 0002314-66.2008.807.0001, 
Relator: LÉCIO RESENDE, Data de Jul gamento: 11/02/2009, ia  Tur1a 
Cível, Data de Publicação: 02/03/2009, DJ-e Pág. 61) 

Destaque-se trecho elucidativo do julgado acima reportado: 

"O veículo é O Km pelo fato de nunca ter sido utilizado e não porque 
fora ele emplacado em data anterior à compra. Não há prova de 
quilometragem do veículo e o fato de o contrato não aludr ao 
emplacamento não comprova o alegado pelo autor. De qulquerforma, 
no mesmo contrato, há cláusula expressa acerca dos trâmites de 
transferência do veículo, de forma que não se admite que não tivesse 
o autor conhecimento acerca da existência de emplacamento." 

O Ministério Público do Estado de Goiás, ao apreciar 

impugnação aviada em face do Edital 046/2018, cujo objeto cingia-se à aquisição de 

veículos para a sua frota, enfrentou o ponto e assim se posicionou, quanto a "exigência 

de estrito cumprimento da lei 6.729179, Lei Ferrari, com a aquisição de veículo zero 

quilometro por empresa autorizada e com a concessão de comercialização fornecida 

pelo fabricante": 

"Com relação ao requerimento presente no item f) da impugnação 
apresentada, também não merece prosperar. 
Analisando o Anexo 1 do Edital de Licitação 46/2018, não se encontra 
nas especificações dos veículos a característica "veículo novo". Tal 
especificação também não consta da descrição do objeto da licitação, 
no teor do Edital, constando, apenas, a característica "zero auiômetro", 
(...) 

Tal questão já foi enfrentada pelo Judiciário, tendo o Tribunal de Justiça 
de São Paulo se manifestado especificamente sobre o tema, inclusive, 
sobre a transferência do veículo para o nome da vendedora para 
posterior transferência ao consumidor final, em processo lir,itatório. 
Senão vejamos: 
"Processo 0012538-05.2010.8.26.0053 (053.10.012538-0) - Mandado 
de Segurança - Organização Político-administrativa / Administração 
Pública - Associação Brasileira dos Distribuidores Volkswagen e 
ônibus - ACAV - Chefe de Gabinete da Secretaria de Saneamento e 
Energia do Estado de São Paulo - Visto. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DOS DISTRIBUIDORES VOLKSWAGEN E ÔNIRUS-ACAV, 
qualificada nos autos, impetrou mandado de segurança coletivo contra 
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ato praticado pelo SENHOR CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA 
DE SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
alegando, em síntese, que é associação de classe, sem fins 
econômicos, e representa empresas ligadas ao setor automobilístico, 
de acordo com a Lei n° 6.729179, parcialmente alterada pela Lei n° 
8.132/90. 
Argumenta que por ocasião do pregão eletrônico SSE n° 00312009, 
Processo n° 28512009, da Secretaria de Saneamento e Energia do 
Estado de São Paulo para aquisição de 01 pá carregadeira de rodas, 

1 caminhão coletor, 03 caminhões basculantes e 3 caminhões baú, 
mpresa Ubermac- Construtora e Comércio de Equipamentos Ltda. 
agrou-se vencedora com relação ao item caminhão 
oletor/compactador pelo valor de R$251.500,00. Sustenta a 

existência de irregularidades, de modo que objetiva a concessão de 
liminar para o fim de anular a aquisição do caminhão do caminhão 
coletor/compactador, placa HIG 6748, com expedição de ofício ao 
Detran.'SP; determinar que a autoridade coatora se abstenha de 
Afetuar qualquer pagamento à empresa Ubermac- Consirutora e 
Comércio de Equinarnentos Ltda. com  relação a aquisição do referido 
bem até decisão judicial transitada em julgado; garantir o direito das 
concessionárias associadas da impetrante e outras autorizadas de 
outras marcas, além das montadoras/fabricantes de veículos 
apresentem propostas visando a participação no referido pregão. 
Requereu, ao final, a concessão da segurança. Juntou documentos. A 
liminar foi indeferida (fis. 95/96.). A autoridade coatora prestou 
informações, alegando, em preliminar, inexistência de direito líquido e 
certo. No mérito, sustentou a inexistência de qualquer irregularidade 
no procedimento licitatório. Requereu a extinção do processo sem 
julgamento do mérito, ou a denegação da segurança. Juntou 
documentos. Foi determinada a citação da empresa UBERMAC-
Construtora e Comércio de Equipamentos Ltda. (fis. 174). A Empresa 
UBERMA C- Construtora e Comércio de Equipamentos Ltda., citada, 
contestou a ação sustentando a inexistência de qualquer irregularidade 
a amparar a pretensão da impetrante. Pediu a improcedência da ação. 
Juntou documentos. A Representante do Ministério Público opinou 
pela denegação da segurança. E o relatório. DECIDO. A preliminar 
suscitada na contestação confunde-se com o mérito e com ele será 
apreciada. A impetrante objetiva a anulação da aquisição do veículo 
descrito na inicial, por meio de pregão eletrônico. Alega, para tanto, 
que o fornecedor do veículo somente poderia ser urna 
concessionária autorizada, visto que apenas elas têm condições 
de fornecer um veículo zero quilômetro, bem como de dar a 
garantia necessária. O edital, em momento algum, prevê que as 
empresas licitantes sejam concessionárias autorizadas. Assim, 
nada impede que a Administração contrate com outras empresas. 
Caso fosse irregular a contratação de empresa que não fosse 
concessionária autorizada, competia à impetrante impugnar o edital no 
prazo previsto para tanto, pois não se pode admitir que as regras sejam 
aceitas em um primeiro momento, e somente quando concluído o 
certame, ou seja, quando a situação particular convém à interessada, 
apresente impugnação. Ademais, se a regra contida no edita! não 
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respeita comando constitucional, como sustentado na exordial, cabível 
no caso somente a anulação do certame, sob pena de flagrante 
violação aos princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade, 
moralidade e publicidade. Além disso, não se verifica qualquer 
irregularidade no edital. Não colhe o argumento de que a empresa 
vencedora não tem condições de fornecer a mesma garantia que a 
concessionária, pois a garantia se refere ao produto e não ao; 
adquirente, e deve atender as exigências do Código de Defesa dó. ,. 
Consumidor, em qualquer caso. Tampouco colhe o argumento de que 1. 
o veículo fornecido não era novo, zero quilômetro. O fato do caminhão',  
ter sido primeiramente transferido à ré não o torna usado visto 
que a mera transferência do formal de domínio do bem para 
intermediários, por si só, não o torna usado, mas sim sua 
utilização. Se o veículo nunca foi utilizado permanece a 
característica de zero quilômetro. A Lei 6.729179 não se aplica ao 
caso visto que vincula apenas as concessionárias e montadoras, 
e não a Administração Pública nas contratações para aquisição 
de veículos. Como bem ressaltado pela lítisconsorte necessária, 
"A lei não criou nas licitações uma classe especial de empresas 
concessionárias para ela todas as empresas são iguais, 
respeitadas suas particularidades definidas pelo próprio 
ordenamento jurídico". Como se vê, de rigor a denegação da 
segurança. Ante o exposto e considerando tudo o mais que dos autos 
consta, DENEGO A SEGURANÇA impetrada por ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DOS DISTRIBUIDORES VOLKSWAGEN E ÔNIBUS-
ACAV contra ato praticado pelo SENHOR CHEFE DE GABINETE DA 
SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO. Custas na forma da lei,descabida a condenação em 
honorários. P. R. 1. São Paulo, 21 de março de 2011. CYNTHIA 
THOME Juíza de Direito - ADV: ROSANA MARTINS KIRSCHKE (OAB 
1201391SP), DANIELA VALIM DA SILVEIRA (OAB 186166/SP), 
PAULO PELLEGRINI (OAB 778661SP), MARCOS ANTONIO 
PACHECO (OAB 66858/MG)" 
Ademais, o edital impugnado não exige que o veículo adquirido tenha 
seu primeiro emplacamento efetivado ern nome do Contratante, se 
limitando a exigir, tão somente, que a vencedora entregue o veículo já 
emplacado em nome da Contratante: 
"21.3. Os veículos deverão ser entregues com as taxas de 
emp!acamento, licenciamento e Seguro Obrigatório- DP\/AT pagos, 
com os Certificados de Registro e Licenciamento do Veículo 
(CRV/CRLV) e com o pagamento do frete, tributos, encargos sociais e 
quaisquer outras despesas que incluam ou venham a incidir no preço 
proposto. 
21.4. Os veículos deverão ser entregues já emplacados, junto ao 
Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Goiás - 
DETRAN/GO, em nome da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado 
de Goiás, e qualquer despesa com emplacamento, transferëncia 
deverá ser de responsabilidade da Contratada." 
Inserir tal exigência, restrinqiria a competitividade do certame sem 
jtificativa plausível, t e ndo em vista que havendo possibilidade 
de qualquer revendedora (além das concessionárias) adquirirem 
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os veículos e efetuarem a venda à Contratante mantendo-se as 
características exigida pelo edital, em especial a de zero 
quilômetro, ainda que para isso tenham que realizar um primeiro 
emplacamento antes de conseguirem efetivar o emplacamento 
dos veículos em nome da contratante, em verdade, importa em 
ampliação da competitividade, em consonância com os princípio 
que regem as compras públicas. (grifou-se) 

Ainda sobre esse aspecto, o Departamento Nacional de. 

lnfraestrutura (DNIT) rejeitou impugnação aviada contra o Edital do Pregão 39/2019-03;: 	: 

afastando qualquer possibilidade de reserva da disputa apenas para aqueles 

submetidos à regência do contrato de concessão sob a égide da Lei Ferrari: 

De fato, não se vislumbra razoabilidade na vedação de 
participação de revendas multirnarcas no Pregão em testilha, vez 
que é prática corrente no mercado a disponibilização de veículos 
novos por tais empresas, que são regularmente constituídas e 
atuantes no ramo de comercialização de veículos. Nos dizeres de 
Lúcia Valia Figueiredo, "A razoabilidade expressa, em primeiro lugar, a 
racionalidade que deve existir entre os meios utilizados para o alcance 
de fins perante motivos circunstancias impostos à atuaço 
administrativa". (Figueiredo, Lúcia Vaile, Comentários à Lei Federal de 
Processo Administrativo, Ed.Fórum.21  Ed. 2008). ( ... ) 
Resta, pois, evidenciado que não há fundamento válido para que 
o interesse público, consubstanciado na ampliação da 
competitividade do Pregão Eletrônico n 03912019, seja aviltado em 
benefício do interesse particular das montadoras e 
concessionárias. 
De toda sorte, cumpre destacar que a Lei n.° 6.729179 é especial, 
específica, não se aplicando às aquisições públicas, posto que 
vincula apenas as concessionárias e montadoras. ilealinente, vê-
se que a Lei Ferrari "Dispõe sobre a concessão comercial entre 
produtores e distribuidores de veículos automotores de via terrestre". 
Assim, consdera-se o entendimento de que, tendo em vista os 
princípios da livre iniciativa, livre concorrência e liberdade de 
contratar, a Lei n° 6.72911979 deve ser aplicada restritivarnerte, 
sendo inadmissível interpretar que relações diversas devam ser 
subsumidas aos restritivos contratos de concessão entre 
produtores e distribuidores de veículos automotores de via 
terrestre (conforme lição do Prof. André Ramos Tavares, in "Erdre a 
liberdade e o dirigismo contratual: o caso da Lei Ferrari, disponível erii 
https://revistas.pucsp.br/index.php/red/issue/download/1  59413). 
Gize-se que não se identifica na Lei n.° 6.729/79 qualquer 
dispositivo que autore, em certames licitatórios, a delimitaçc 
do universo de eventuais fornecedores de veículos novos aos 
fabricantes e conccisionários credenciados. E, ainda que 
houvesse, certamente não teria sido recepcionado pela 
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Constituição Federal de 1988, em razão do evidente descompasso 
com o princípio da isonomia e as diretrizes do inciso XXI do rt. 
37, 3egundo o qual, ressalvados os casos especificados ria 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes. (grifos flOSSOS) 

Ademais, é de suma importância salientar que a manutençáod. 

exigências ora objurgada implicaria Criação de mercado a margem da Legislação cnd 

. 

	

	 apenas fabricantes e concessionários oodeiiafTl comercializar veículos com orqaos 

públicos, em total desacordo com os princípios basilares do Procedimento Lcnatorio ' 

corno a livre concorrência (competitividade), o da probidade administrativa, da 

= 	gudede, e da legalidade. 

Ou seja, a limitação à a participação (efeito das exigências) 

somente acs fabricantes e concessionários (ou seja, aqueles celebrantes do contrato 

ae concessão comercial regido pela Lei Federal n°. 6729/79 - Lei Ferrari) é ilegal, 

indevido e termina por alijar, sem qualquer justificativa plausível, inúmeras outras 

interessadas e que, sem sombra de dúvida, também possuem a mesma qualificação 

técnica paia fornecer o objeto licitado. 

3. DA LICITAÇÃO. 

3.1. EXIGÊNCIA INDEVIDA QUANTO AO PRAZO DE GARANTIA. 

Interessada em fornecer o veículo pretendido, a Impugnante 

identificou a inserção de exigência cujo efeito será tão somente restringr a 

competitividade do certame, na medida em que o Edital determina que o veículo objeto 

do certame, "O PERÍODO DE GARANTIA DO VEÍCULO será, de no mínimo 03 (Três) anos. L 

o que se constata PARA O LOTE 02 , segue abaixo: 

"9. Da Garantia e assistência técnica: 
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91. O prazo de garantia do objeto deverá ser de no mínimo de 03 

(três) anos ou 100.000 KM, contados da data de emissão do termo de recebimento definitivo 

do veículo (aceite). 

Sucede que, acaso prevaleça o prazo de garantia de 03 (três) 

anos, estar-se-á diante de situação em que, observadas todas as demais 

especificações técnicas exigidas, sorriente o. veículo DUCATO, do fabricante Fiat 

Automóveis S/A poderá ser oferecido neste certame - implicando clara preferência por 

marca e alijamento da oferta de veículos manufaturados por outros fabricantes, à guisa 

de qualquer justificativa técnica que assim dispusesse, o que é vedado pelo 

ordenamento jurídico. 

Os demais veículos disponíveis e comercializados no mercado 

nacional atendem a todas as características técnicas exigidas, somente não o fazendo 

em relação ao prazo total de garantia, que é de 12 (doze) meses usualmente. 

Saliente-se que, ao exigir que os veículos a serem fornecidos 

atendam a determinada especificação que somente o é por um único modelo de veículo, 

de um único fabricante - à guisa de qualquer justificativa técnica para tanto -, impede-

se que outros licitantes ofertem seus produtos, os quais atingiriam exatamente o mesmo 

resultado esperado por esta respeitada Administração Pública, 

O Edital diverge do disposto na Lei do Pregão n°. 10.520/02, pois 

nesta corista que os bens e serviços os quais poderiam ser licitados pela Administração 

Pública na modalidade Pregão devem ser somente os bens e serviços comuns, cujos 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente caracterizados em 

Edital, por meio de especiflcações LISUSIS praticadas no mercado. 

4. FUNDAMENTOS JURÍDICOS. 
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Permitir a continuidade do certame tal como elaborado o Edital, 

terminará por ofender os princípios da legalidade, isonomia e da competividade. Este 

princípio basilar encontra-se sedimentado na Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 

1993, em seu artigo 3 0 : 

Art, 3 0  A licitação destina-se a garantir a observância do princío 
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa' .  
para a Administração e será processada e julgada em astuta 
conformidade com os princípios básicos da legaldade, da 
impessoalidade da moralidade da igualdade da publicidade da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
§ 1 1  É vedado aos agentes públicos: 

- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes 
ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 
específico objeto do contrato; 
( ... ) (Grifos nossos) 

A teor do contido no articulado legal, são condições vedadas 

aquelas que se prestem a comprometer, restringir ou a frustrar o caráter competitivo da 

licitação e a estabelecer preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede 

ou domicílio dos licitantes. 

Para melhor compreensão do alcance e sentido do princípio da 

competição, e entendimento acerca da necessidade de haver a maior competitividade 

possível, cumpre, em síntese apertada, conceituar o que é a licitação. 

Segundo José dos Santos Carvalho Filho, licitação é: 

"o procedimento administrativo vinculado por meio do qual os entes da 
Administração Pública e aqueles por ela controlados selecionam a 
melhor proposta entre as oferecidas pelos vários interessados, com 
dois objetivos - a celebração de contrato, ou a obtenção do melhor 
trabalho técnico, artístico ou científico." 2 

2  MANUAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO, Lurnen Juris, 7  ed., Rio de Janeiro, 2001, p. 188. 
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Para Maria Sylvia Zanelia Di Pietro, citando José Roberto Dromi, 

trata-se de: 

"procedimento administrativo pelo qual um ente público, no exercício 
da função administrativa, abre a todos os interessados, que se sujeitam 
às condições fixadas no instrumento convocatório, a possibilidade de 
formularem propostas dentre as quais selecionará e aceitará a mais 
conveniente para a celebração do contrato." 

Os dois conceitos apresentam traços semelhantes, 

demonstrando, ambos, diversas características deste procedimento complexo que é a 

licitação. Trata-se, portanto, da forma mais equânime que encontrou o Estado em 

contratar, de maneira sempre a buscar a melhor proposta para a Administração Pública. 

A própria Lei Federal n° 8.666/93, em seu já transcrito art. 30,  

caput, tratou de conceituar licitação, em conformidade com os conceitos doutrinários já 

vistos e apresentou os princípios ínsitos às licitações, norteadores da atividade exercida 

pelos administradores durante o certame público. 

Logo, o exame da validade ou invalidade dos atos praticados 

durante o processo de licitação, incluindo-se do próprio instrumento de convocação à 

disputa, passará antes pela análise à luz destes princípios, enumerados e divididos por 

José dos Santos Carvalho Filho em princípios básicos e correlatos. 

Especificamente quanto ao princípio da competitividade, tem-se 

que é inerente à essência da licitação, porque só podemos promover esse certame, 

essa disputa, onde houver competição. 

É urna questão lógica. 

Com efeito, onde há competição, a licitação não só é possível, 

como em tese, é obrigatória; onde ela não existe a licitação é impossível. 

DIREITO ADMINISTRATIVO, Atlas, 13 1  ed., São Paulo, 2001, p. 291. 
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Em suma, o princípio da competitividade de um lado exige 

sempre em que se verifique a possibilidade de se ter mais de um interessado que nos 

possa atender, que nos possa fornecer o que desejamos. Essa constatação determina 

ou não a promoção da licitação. 

Portanto, a competição é exatamente a razão determinante r'u 

procedimento da ilcitação, mas ele tem uma outra faceta que muitas vezes é 

desapercebida pelo operador do Direito. 

eOS 

Se a competição é a alma da licitação, é evidente que quanto 

mais licitantes participarem do evento licitatório, mais fácil será à Administração Pública 

encontrar o melhor contratado. 

Sendo assim, deve-se evitar qualquer exigência irrelevante e 

destituída de interesse público, que restrinja a competição. O efeito prático disso será 

apenas a diminuição do universo de competidores, em franco não atendimento ao 

princípio da competição, de forma injustificada e árbitrária. 

5. CONCLUSÃO. 

Assim, mostra-se imprescindível a alteração cio Instrumento 

Convocatória, devendo ser acolhida a presente Impugnação, nos termos já indicados. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

19 de dezembro de 2023. 

Q pQn 
Mabelê Veículos Especiais LTDA 

Camile Vianna Freitas 
RG 822.091.208 SSP BA 

0FF 928.915.865-49 
Sócia responsável 

35.457. 127/OOO11;I 
MABEL VEÍCULO €SPEC$AISUÍDA. 

AVN,DASTSD(JMON N 83 

CEN10 CEP: 423O24OC L_ 	~fifflAS 	J 
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T1 ' MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
T 	ESTADO DO PARANÁ 	 9 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de impugnação ao edital licitação objeto do Pregão Eletrônico n 2  86/2023 
apresentado pela empresa MABELÊ VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA., a qual aduz, em síntese, que as 
exigências constantes nos itens 5.2.1 e 8.11.1.3 do Edital e itens 6.10 e 8.3 do Termo de Referência, 
restringem a participação de outras empresas e prejudicam a competitividade do certame, ferindo, 
no seu modo de vista, os princípios do processo licitatório. Da mesma forma, alega, em suma, que o 
período mínimo de garantia exigido (03 anos) estaria direcionando a um veículo específico, vez que 
é usual a concessão de garantia apenas de 12 meses. 

Contudo, assiste apenas parcial razão. 
Em relação ao primeiro ponto, o entendimento favorável à restrição da disputa entre os 

fabricantes e concessionários se fundamenta nos artigos 1, 22  e 15 da Lei Federal 6.729/1979 e da 
Deliberação 64/2008 do CONTRAN, verbis: 

Art. 1 9  A distribuição de veículos automotores, devia terrestre, efetivar-se-á através 
de concessão comercial entre produtores e distribuidores disciplinada por esta Lei 
e, no que não a contrariem, pelas convenções nela previstas e disposições 
contratuais. 
Art. 2° Consideram-se: 
1 - produtor, a empresa industrial que realiza a fabricação ou montagem de veículos 
automotores; 
II - distribuidor, a empresa comercial pertencente à respectiva categoria econômica, 
que realiza a comercialização de veículos automotores, implementos e componentes 
novos, presta assistência técnica a esses produtos e exerce outras funções 
pertinentes à atividade; 
(...) 
Art. 15. O concedente poderá efetuar vendas diretas de veículos automotores. 

- independentemente da atuação ou pedido de concessionário: 
a) à Administração Pública, direta ou indireta, ou ao Corpo Diplomático; 
bJ a outros compradores especiais, nos limites que forem previamente ajustados 
com sua rede de distribuição; 
(...) 
ANEXO DELIBERAÇÃO N. 64/2 008 
2 - DEFINIÇÕES 
Para efeito dessa Deliberação define-se 
(...) 
2.12 - VEÍCULO NOVO - veículo de tração, de carga e de transporte coletivo de 
passageiros, reboque e semi-reboque, antes do seu registro e licenciamento. 

Pelas disposições contidas na Lei 6.729/1979, é possível verificar que o veículo zero km 
(novo) somente pode ser comercializado por concessionário (ou distribuidor), conforme previsão 
legal. 

No artigo 12 da citada Lei, atesta-se que o normativo impõe ao concessionário a 
obrigatoriedade de vender o veículo apenas ao consumidor final, vedando a comercialização de 
veículos novos para fins de revenda, veja-se: 

Art. 12. O concessionário só poderá realizar a venda de veículos automotores novos 
diretamente a consumidor, vedada a comercialização para fins de revenda. 

Assim, se o veículo novo somente pode ser vendido por concessionário ao consumidor 
final, resta claro que o fato de o veículo ser revendido por não concessionário (que na cadeia também 
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se caracteriza como consumidor final), a outro consumidor final (no caso, a Administração Pública), 
descaracteriza o conceito jurídico de "veículo novo". 

O entendimento contrário, que milita em favor da possibilidade de participação de 
revendedores, se fundamenta, principalmente, no princípio da livre concorrência, expresso no artigo 
170, IV, da Constituição Federal. 

Sobre tal situação, o 'I'ribunal de Contas da União já se manifestou: 

RELATÓRIO. Com  relação às alegações da representante, o fato de o TCU, no Acórdão 
1630/2017-1 1'lenário (TC 0009.373/2017-9, Relator Min. Benjamin Zymier), ter 
admitido como regular a restrição, no edital da licitação, de participação, em uma 
licitação para aquisição de veículos novos, apenas empresas fabricantes de 
automóveis e revendas formalmente credenciadas pelos fabricantes, não torna a não 
exigência irregular. (TCU. Acórdão de Relação 1009/2019. Plenário.) 

Empresa como a impugnante, por não ser concessionário autorizado, nem fabricante, 
teria que comprar o veículo de um concessionário, registrar, licenciar e emplacar o veículo nos 
termos do Código de Trânsito Brasileiro, para, então, posteriormente, repassá-lo a um terceiro 
através do preenchimento do recibo de transferência, também chamado I)UT, quando o veículo, 
obviamente, não será mais considerado novo, mais sim seminovo, havendo uma clara 
impossibilidade de entregar o veículo, de fato, novo. 

A Administração Pública Municipal tem a prerrogativa de manter a exigência impugnada, 
desde que haja devida motivação justificada, baseada nas necessidades efetivas do ente público, o 
que restou satisfatoriamente observado nos autos. 

Nesse sentido: 

Por outro lado, havendo a devida motivação e justificativa técnica, é crível que a 
Administração tenha posicionamento diverso, adotando como conceito de veículo 
novo aquele constante na Deliberação do CONTRAN e exija no edital que o primeiro 
registro e emplacamento seja feito em seu nome, o que acabará por afastar da 
disputa revendedoras multimarcas, caso em que também caberá a devida disciplina 
em edital. 
httos: //www.bloEiml.com.br/?area+artio&c=02e1  9e8903 143bd60782422dccf60 

Dessa forma, não se extrai da exigência formulada qualquer ilegalidade, restrição à 
competitividade ou direcionamento para a paralisação do certame, e não estão a expor indicativos 
suficientes de eventual prejuízo à competitividade do certame ou à igualdade das proponentes, razão 
pela qual, manifesta-se esta procuradoria pela improcedência da impugnação apresentada, neste 
ponto. 

Em relação ao segundo ponto, a impugnação merece acolhimento, visto que existe 
divergência no que diz respeito ao período de garantia. Veja-se: 

Lote 1 

VEICULO DE' PASSEIO, NOVO, 0KM, TIPO HA'I'CII, MINIMO ANO 2023, 
BICOM13USTIVE1, MOTOR 1.0 A 1.5, 04 (QUATRO) PORTAS, 05 (CINCO) MARCHAS 
A FRENTE E UMA A RI,,, CAPACI1)Al)E PARA 05 (CINCO) PESSOAS, DIRECAO 
HIDRÁULICA OU ELETRICA, TRIO ELÉTRICO (TRAVAMENTO DE PORTAS NA 
CHAVE, ALARME E ACIONAMENTO l)E VII)ROS) , AR CONI)ICIONAI)O, FREIO ABS, 
EBI), 02 (DOIS) AIRBAG, REVESTIMENTOS l)OS BANCOS EM TECIDO, CINTOS l)E 
SEGURANCA l)IANTEIROS COM PRE-TENSIONAI)OR, ESPELHOS RETROVISORES 
EXTERNOS COM COMANI)O INTERNO MANUAL, PARA-CHOQUE NA COR 1)0 
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VEICULO, RODAS l)E ACO ARO 14", PNEUS NOVOS, POTENCIA MINIMA DE 72 CV 
GASOLINA E 75 CV ALCOOL, PROTETOR DE' CARTER, COM OS ACESSORIOS: 
MACACO, SINALIZADOR, CHAVE DE-  RODAS E ESTEPE COM 1NEU E ROI)A I)E 
FERRO, GARANTIA TOTAL DE 03 ANOS OU 100.000KM, PINTURA SOLIDA NA 
COR BRANCA. 

Lote 2 

VEICULO TIPO VAN ORIGINAL DE FABRICA, 0KM, MINIMO ANO 2023, MOTOR 
MINIMO 2.0 CILINDRADAS (LT), POTENCIA MINIMA 130 CV, I)IESEL, I)IRECAO 
HIDRAULICA OU ELE- TRICA, 4 CILINDROS EM LINHA, 131 TURI3O. CAMBIO MANUAL 
DE 6 MARCHAS, 03 PORTAS COM TRAVA/ABERTURA ELETRICA, FREIOS 
DIANTEIROS A DISCO VENTILADOS E TRASEIROS DISCO SOLIDO, COM SISTEMA 
ABS, RODAS COM ARO 16, PNEUS NOVOS, 01 POLTRONA PARA MOTORISTA, COM 
TROCA 1)0 APOIO DE CABECA, AJUSTE DE ALTURA E CINTO TRES PONTAS, 01 
POLTRONA BIPOSTA RECLI NAVE L INSTALADA NA CABINE 1)0 MOTORISTA, SALAO 
COM MINIMO 15 POLTRONAS INSTALADAS, CONF1:CCIONAI)AS EM ESTRUTURA 
I)E ACO TRATADO, REVESTIDAS EM TECI1)O, ESPUMA INJETAI)A AUTOMOTIVA, 
COM CINTOS 1)E SEGURANCA TRES PONTAS E/OU ABDOMINAL E RETRATIL 
ORIGINAL. GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. EQUIPADO COM TODOS OS EQUIP. 
DE SERIE NAO ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO CONTRAN E CONFORME 
ESPECIFICACOES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA. 

Contudo, consta no item 9.1 do Termo de Referência que "0 prazo de garantia do 
objeto deverá ser de no mínimo de 03 (três) anos ou 100.000 KM, contados da data de emissão 
do termo de recebimento definitivo do veículo (aceite)." 

Com isso, é possível concluir a existência de divergência de informações no 
instrumento convocatório e anexos. 

Desse modo, necessário se faz o acolhimento parcial da impugnação para o fim de 
alterar o item 9.1 do Termo de Referência e individualizar os períodos de garantia exigidos. 

Assim sendo, esta Procuradoria Jurídica opina pelo acolhimento parcial da 
impugnação apresentada, apenas no que diz respeito ao período de garantia dos veículos. 

Este é o parecer. 

Coronel Vivida-PR 	e dezembro de 2023. 

OAB/PR n 2  90.028 
Procurador Jurídico 
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JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

Pregão Eletrônico n 2  8612023 

Impugnante: MABELÊ VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA. 

O presente julgamento se reporta ao Pedido de Alteração ao Edital do processo 

licitatório n2 146/2023, na modalidade Pregão Eletrônico n 2  86/2023, que tem por objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULO VAN E VEÍCULO DE 

PASSEIO. 

1. DA TEM PESTIVIDADE 

A impugnante, tempestivamente, apresentou sua impugnação no sistema BNC em 

data de 19 de dezembro de 2023 as 16h49min. 

Junto ao disposto no item 6 do edital: 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 9  10.024/2019, os pedidos de 
esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por 

meio eletrônico, através do e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  ou através do 
sistema da BNC, no campo próprio do sistema. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais 
quanto ao Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 

e vincularão os participantes e a administração. 

6.1.4. Os esclarecimentos enviados intempestivamente serão desconsiderados. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer 
pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 

forma prevista no edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, através de e-mail no endereço eletrônico: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , ou através do sistema da BNC, no campo próprio 
do sistema, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnaço no possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da 
impugnação. 
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6.2,2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data 
para realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

Dessa forma o pedido foi apresentado nos ditames do edital, e esta Administração 

pode reconhecê-lo como impugnação ao ato convocatório nos termos da legislação vigente. 

II. DO PEDIDO 

O requerente MABELÊ VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA, aduz em síntese: 

"... formular a presente IMPUGNAÇÃO às disposições do instrumento 

convocatório, aduzindo, para tanto, as razões fáticas e jurídicas adiante expostas. 

O Ente Público deflagrou procedimento licitatório "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULO VAN E VEÍCULO DE PASSEIO". 

Nesse desiderato, foi publicado o Edital do Pregão em tela e o ora Impugnante, 

interessada em participar do certame, analisou os termos e condições de disputa e 

verificou, Contudo, ao assim dispor, o Edital aplica restrição indevida à 

competição, limitando o certame apenas a concessionárias e fabricantes. 

VEJAMOS NO ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA PARA O LOTE 02:.. 

VEFICOU-SE AINDA QUE AS EXIGÊNCIAS ABAIXO. VEJAMOS: 

8. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 

8.3. O veículo deverá ser entregue para primeiro emplacamento a ser realizado 

pelo Município de Coronel Vivida, observando a categoria oficial, e a nota fiscal 

deverá ser emitida diretamente pela agência/concessionária para o Município de 

Coronel Vivida. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter 

ramo de atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionáriol 

autorizado pelo fabricante do veículo novo, nos termos da Lei no 6.729 e 

alterações introduzidas pela Lei 8.132/90 e que, satisfaça todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste edital e seus anexos. 

8.11.1.3. Da Documentação Técnica: 

a) Apresentação de documento que comprove seja como fabricante ou como 

concessionário autorizado pelo fabricante do veículo novo, nos termos da Lei no 

6.729 de 28 de novembro de 1979. (Não será aceito o Contrato Social/Estatuto 

como comprovante de que é concessionária autorizada). 

6. Obrigações da Contratada: 

/ 
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6,10. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter 

ramo de atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário 

autorizado pelo fabricante do veículo novo, nos termos da Lei no 6.729 e 

alterações introduzidas pela Lei 8.132/90 e que, satisfaça todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste. 

3. DA LICITAÇÃO. 

3.1. EXIGÊNCIA INDEVIDA QUANTO AO PRAZO DE GARANTIA. 

Interessada em fornecer o veículo pretendido, a Impugnante identificou a inserção 

de exigência cujo efeito será tão somente restringir a competitividade do certame, 

na medida em que o Edital determina que o veículo objeto do certame, "O 

PERÍODO DE GARANTIA DO VEÍCULO será, de no mínimo 03 (Três) anos". É o que 

se consta PARA O LOTE 02, segue abaixo: 

9.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de no mínimo de 03 (três) anos ou 

100.000 KM, contados da data de emissão do termo de recebimento definitivo do 

veículo (aceite). 

Sucede que, acaso prevaleça o prazo de garantia de 03 (três) anos, estar-se-á 

diante de situação em que, observadas todas as demais especificações técnicas 

exigidas, somente o veículo DUCATO, do fabricante Fiat Automóveis 5/A poderá 

ser oferecido neste certame - implicando clara preferência por marca e alijamento 

da oferta de veículos manufaturados por outros fabricantes, à guisa de qualquer 

justificativa técnica que assim dispusesse, o que é vedado pelo ordenamento 

jurídico. 

Os demais veículos disponíveis e comercializados no mercado nacional atendem a 

todas as características técnicas exigidas, somente não o fazendo em relação ao 

prazo total de garantia, que é de 12 (doze) meses usualmente. 

S. CONCLUSÃO. 

Assim, mostra-se imprescindível a alteração do Instrumento Convocatório, 

devendo ser acolhida a presente Impugnação, nos termos já indicados. 

Diante das alegações acima, o processo licitatório foi encaminhado na integra para 

análise e parecer jurídico quanto a impugnação apresentada. 

III. DA ANÁLISE DA ASSESSORIA JURÍDICA DESTE MUNICÍPIO 

A procuradoria jurídica do município em atenção a solicitação do Presidente da 

Comissão de Licitação e do Pregoeiro, emitiu parecer em análise a impugnação apresentada, 

o qual aduz em síntese: 

"Trata-se de impugnação ao edital licitação objeto do Pregão Eletrônico n2  86/2023 

apresentado pela empresa MABELÊ VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA,, a qual aduz, em 

síntese, que as exigências constantes nos itens 5,2.1 e 8.11.1.3 do Edital e itens 6,10 
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e 8,3 do Termo de Referência, restringem a participação de outras empresas e 

prejudicam a competitividade do certame, ferindo, no seu modo de vista, os 

princípios do processo licitatório. Da mesma forma, alega, em suma, que o período 

mínimo de garantia exigido (03 anos) estaria direcionando a um veículo específico, 

vez que é usual a concessão de garantia apenas de 12 meses. 

Contudo, assiste apenas parcial razão. 

Em relação ao primeiro ponto, o entendimento favorável à restrição na disputa 

entre os fabricantes e concessionárias se fundamenta nos artigos lQ, 22  e 15 da Lei 

Federal 6.729/1979 e da Deliberação 64/2008 do CONTRAN, verbis: 

Pelas disposições contidas na Lei 6.729/1979, é possível verificar que o veículo zero 

km (novo) somente pode ser comercializado por concessionário (ou distribuidor), 

conforme previsão legal. 

No artigo 12 da citada Lei, atesta-se que o normativo impõe ao concessionário a 

obrigatoriedade de vender o veículo apenas ao consumidor final, vedando a 

comercialização de veículos novos para fins de revenda, veja-se: Art. 12. O 

concessionário só poderá realizar a venda de veículos automotores novos 

diretamente a consumidor, vedada a comercialização para fins de revenda. 

Assim, se o veículo novo somente pode ser vendido por concessionário ao 

consumidor final, resta claro que o fato de o veículo ser revendido por não 

concessionário (que na cadeia também se caracteriza como consumidor final), a 

outro consumidor fina! (no caso, a Administração Pública), descaracteriza o conceito 

jurídico de "veículo novo". 

Em relação ao segundo ponto, a impugnação merece acolhimento, visto que existe 

divergência no que diz respeito ao período de garantia. Veja-se: 

Lote 1 

VEICULO DE PASSEIO, NOVO, 0KM, TIPO HATCH, MINIMO ANO 2023, 

BICOMBUSTIVEL, MOTOR 1.0 A 1.5, 04 (QUATRO) PORTAS, 05 (CINCO) MARCHAS A 

FRENTE E UMA A RE, CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) PESSOAS, DIRECAO 

HIDRAULICA OU ELETRICA, TRIO ELÉTRICO (TRAVAMENTO DE PORTAS NA CHAVE, 

ALARME E ACIONAMENTO DE VIDROS) , AR CONDICIONADO, FREIO ABS, EBD, 02 

(DOIS) AIRBAG, REVESTIMENTOS DOS BANCOS EM TECIDO, CINTOS DE SEGURANCA 

DIANTEIROS COM PRE-TENSIONADOR, ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS COM 

COMANDO INTERNO MANUAL, PARA-CHOQUE NA COR DO VEICULO, RODAS DE 

ACO ARO 14', PNEUS NOVOS, POTENCIA MINIMA DE 72 CV GASOLINA E 75 CV 

ALCOOL, PROTETOR DE CARTER, COM OS ACESSORIOS: MACACO, SINALIZADOR, 

CHAVE DE RODAS E ESTEPE COM PNEU E RODA DE FERRO, GARANTIA TOTAL DE 03 

ANOS OU 100.000KM. PINTURA SOLIDA NA COR BRANCA, 

Lote 2 

VEICULO TIPO VAN ORIGINAL DE FABRICA, 0KM, MINIMO ANO 2023, MOTOR 

MINIMO 2.0 CILINDRADAS (LT), POTENCIA MINIMA 130 CV, DIESEL, DIRECAO 
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HIDRAULICA OU ELETRICA, 4 CILINDROS EM LINHA, BI TURBO. CAMBIO MANUAL DE 

6 MARCHAS, 03 PORTAS COM TRAVA/ABERTURA ELETRICA, FREIOS DIANTEIROS A 

DISCO VENTILADOS E TRASEIROS DISCO SOLIDO, COM SISTEMA ABS, RODAS COM 

ARO 16, PNEUS NOVOS, 01 POLTRONA PARA MOTORISTA, COM TROCA DO APOIO 

DE CABECA, AJUSTE DE ALTURA E CINTO TRES PONTAS, 01 POLTRONA BIPOSTA 

RECLINAVEL INSTALADA NA CABINE DO MOTORISTA, SALAO COM MINIMO 15 

POLTRONAS INSTALADAS, CONFECCIONADAS EM ESTRUTURA DE ACO TRATADO, 

REVESTIDAS EM TECIDO, ESPUMA INJETADA AUTOMOTIVA, COM CINTOS DE 

SEGURANCA TRES PONTAS E/OU ABDOMINAL E RETRATIL ORIGINAL. GARANTIA 

MINIMADE 12 MESES. EQUIPADO COM TODOS OS EO.UIP. DE SERIE NAO 

ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO CONTRAN E CONFORME ESPECIFICACOES 

CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA. 

Contudo, consta no item 9,1 do Termo de Referência que "O prazo de garantia do 

objeto deverá ser de no mínimo de 03 (três) anos ou 100.000 KM, contados da data 

de emissão do termo de recebimento definitivo do veículo (aceite)." 

Com isso, é possível concluir a existência de divergência de informações no 

instrumento convocatória e anexos. 

Desse modo, necessário se faz o acolhimento parcial da impugnação para o fim de 

alterar o item 9.1 do Termo de Referência e individualizar os períodos de garantia 

exigidos. 

Assim sendo, esta Procuradoria Jurídica opina pelo acolhimento parcial da 

impugnação apresentada, apenas no que diz respeito ao período de garantia dos 

veículos. 

IV. DO JULGAMENTO E DECISÃO 

Considerando a exigência da Secretaria Municipal de Saúde constante no termo de 

referência em se adquirir veículos zero quilômetro, sendo este somente comercializado por 

fabricante ou concessionária; 

Considerando o disposto no parecer jurídico; 

E ainda, o próprio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no edital de Pregão 

Eletrônico n 2  019/2018 também exigiu que os veículos a serem adquiridos fossem "zero 

quilômetro" e que fosse realizado o primeiro emplacamento em nome do referido Tribunal, 

observando, desse modo, a Lei Ferrari. 

Diante das considerações apontadas, entende-se que, se a Administração está 

licitando um veículo novo/zero quilômetro, ela não poderá receber um veículo que é 

caracterizado, tanto pela legislação como pela jurisprudência, como seminovo, pois estará 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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descumprindo regras do edital. Portanto, quanto a este questionamento INDEFERIMOS a 

impugnação apresentada. 

Quanto ao prazo de garantia do objeto, constatou-se que houve um equivoco no 

termo de referencia elaborado pela Secretaria de Saúde, pois na descrição do item 02 consta 

garantia mínima de 12 (doze) meses, já no item 9.1 o prazo de garantia do objeto deverá ser 

de no mínimo de 03 (três) anos ou 100.000 KM. O prazo de 03 (três) anos ou 100.000 KM é 

para o item 01, não para o item 02. 

Portanto, ACOLHEMOS PARCIALMENTE a impugnação quanto ao prazo de garantia 

do item 02, a fim de corrigir o item 9.1 do termo de referência e individualizar os períodos 

de garantia exigidos. 

Sendo assim, o termo de referência e o edital serão retificados, republicado, 

alterando-se a data de abertura do certame. 

É a decisão. 

Coronel Vivida, 21 de dezembro de 2023. 

Fernando Q. Abatti 	 uliano Ribeiro 

Pregoeiro 	 residente da Comissão de Licitação 
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 IMPUGNAÇÃO PE 8612023 CORONEL VIVIDA 

'Orçamento' <orcamento©  presta  re.net.br> 	 20 de dezembro de 2023 18:12 

Para: Iicitacao©coronelvivida.pr.gov.br  

Boa tarde Prezado Pregoeiro, segue impugnação. 

HENRIQUE COSTA 

PRESTARE COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
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Iicitacao©coronelvivida.pr.gov.br 	 21 de dezembro de 2023 10:53 

Para: Orçamento' <orcamento@prestare.net.br > 

Cc: com pras.ju lia no©coronelvivida. pr . gov.br, fernandocoronelvivida.pr.gov.br  

Bom dia 

Conforme edital: 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n° 10.024/2019, Qual qçpessoa poderá imp ugnar os termos do 
edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão pública, através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao©coronelvivida.prgov.br , ou através do sistema da 
BNC, no campo próprio do sistema, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da 
impugnação. 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos 
autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

6.2.4. As impuga .ções enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

Porém, segue em anexo impugnação apresentada pela empresa Mabelê Veículos Especiais Ltda no sistema BNC, no 
dia 19/12/2023 e resposta da mesma. 

Favor confirmar recebimento. 

20 de dezembro de 2023 18:12, "Orçamento" <orcamento© presta re.net.br > escreveu: 

Boa tarde Prezado Pregoeiro, segue impugnação. 

HENRIQUE COSTA 

PRESTARE COMÉRCIO DE VEÍCULOS 

about:blank 	 1/1 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de veículo van e veículo de passeio, conforme 

especificações e Quantidades estabelecidas abaixo: 
TOTAL 

LOTE ITEM QTD UN 
PMCV 

 DESCRIÇÃO 
N IT 

 

VEICULO DE PASSEIO, NOVO, 0KM, TIPO HATCH, MINIMO ANO 

2023, BICOMBUSTIVEL, MOTOR 1.0 A 13, 04 (QUATRO) PORTAS, 

05 (CINCO) MARCHAS A FRENTE E UMA A RÉ, CAPACIDADE PARA 

05 (CINCO) PESSOAS, DIRECAO HIDRAULICA OU ELETRICA, TRIO 

ELÉTRICO (TRAVAMENTO DE PORTAS NA 	CHAVE, ALARME E 

ACIONAMENTO DE VIDROS) , AR CONDICIONADO, FREIO ABS, 

EBD, 02 (DOIS) AIRBAG, REVESTIMENTOS DOS BANCOS EM 

TECIDO, 	CINTOS 	DE 	SEGURANCA 	DIANTEIROS 	COM 	PRE- 
1,00 UN 23813 89 148 19 89 148 19 

TENSIONADOR, 	ESPELHOS 	RETROVISORES 	EXTERNOS 	COM 

COMANDO INTERNO MANUAL, PARA-CHOQUE NA COR DO 

VEICULO, RODAS DE ACO ARO 14', PNEUS NOVOS, POTENCIA 

MINIMA DE 72 CV GASOLINA E 75 CV ALCOOL, PROTETOR DE 

CARTER, COM OS ACESSORIOS: MACACO, SINALIZADOR, CHAVE 

DE RODAS E ESTEPE COM PNEU E RODA DE FERRO, GARANTIA 

TOTAL DE 03 ANOS OU 100.000KM, PINTURA SOLIDA NA COR 

BRANCA.  

VEICULO TIPO VAN ORIGINAL DE FABRICA, 0KM, MINIMO ANO 

2023, 	MOTOR 	MINIMO 	2.0 	CILINDRADAS 	(LT), 	POTENCIA 

MINIMA 130 CV, DIESEL, DIRECAO HIDRAULICA OU ELETRICA, 4 

CILINDROS EM 	LINHA, BI TURBO. CAMBIO MANUAL DE 	6 

MARCHAS, 03 	PORTAS COM 	TRAVA/ABERTURA ELETRICA, 

FREIOS DIANTEIROS A DISCO VENTILADOS E TRASEIROS DISCO 

SOLIDO, COM SISTEMA 	ABS, RODAS COM ARO 16, PNEUS 

NOVOS, 01 POLTRONA PARA MOTORISTA, COM TROCA DO 

APOIO DE CABECA, AJUSTE DE ALTURA E CINTO TRES PONTAS, 
2 2 1,00 UN 23843 283.998,43 283.998,43 

01 POLTRONA BIPOSTA RECLINAVEL INSTALADA NA CABINE DO 

MOTORISTA, SALAO COM MINIMO 15 POLTRONAS INSTALADAS, 

CONFECCIONADAS 	EM 	ESTRUTURA 	DE 	ACO 	TRATADO, 

REVESTIDAS EM TECIDO, ESPUMA INJETADA AUTOMOTIVA, COM 

CINTOS DE SEGURANCA TRES PONTAS E/OU ABDOMINAL E 

RETRATIL 	ORIGINAL. 	GARANTIA 	MINIMA 	DE 	12 	MESES, 

EQUIPADO 	COM 	TODOS 	OS 	EQUIP. 	DE 	SERIE 	NAO 

ESPECIFICADOS 	E 	EXIGIDOS 	PELO 	CONTRAN 	E 	CONFORME 

ESPECIFICACOES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA. 

VALOR TOTAL DOS ITENS 373.146,62 

R$ 373.146,62 (trezentos e setenta e três mil, cento e quarenta e seis reais e sessenta e dois 

centavos). 

(*Requisição de Necessidades n 2  61212023 do LC) 

2. Da Justificativa: 

2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva o 

direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in verbis: 

"Art. 6 2  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, o previdência 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição." 

2.2. Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de estruturação 

e qualificação do transporte sanitário no âmbito da atenção primária em saúde. 

2.3. Considerando a Resolução SESA n 2  1.108/2023 e 769/2019. 

2.4. Considerando a importância das atividades desempenhadas pelas equipes de atenção 

primária em saúde. 

2.5. Considerando a crescente demanda por atendimento através do Sistema Único de Saúde. 

2.6. Considerando a disponibilidade de incentivos financeiros para a presente contratação. 

2.7. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa para 

fornecimento de veículos de passeio, de acordo com a necessidade atualmente apresentada. 

3. Da Avaliação dos Custos: 

3.1. O custo total estimado do presente Termo é de R$ 373.146,62 (trezentos e setenta e três 

mil, cento e quarenta e seis reais e sessenta e dois centavos), conforme mapa comparativo em 

anexo. 

3,2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidas correspondem aos 

praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se estimar 

o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito abaixo 

dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 

4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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4.4. Licitação para Ampla Concorrência: 
4.4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, poiso valor dos itens é 

superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 

prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

S. Obrigações do Contratante: 
5.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

5.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata, 

5.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

5.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

5.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo recusar 

o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

5.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

5.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

6. Obrigações da Contratada: 
6.1. Entregar o objeto, conforme as condições prescritas no presente Termo e de acordo com 

as especificações e termos mencionados na proposta. 

6.2. Assumir inteira responsabilidade pelo veículo entregue, de acordo com as especificações 

constantes da proposta e instruções deste e seus anexos. 

6.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir o objeto entregue, às suas expensas, no todo ou 

em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, 

comprovada mente, provocado por uso indevido. 

6.4. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, de 

acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

6.5. Garantir a melhor qualidade dos serviços e produtos entregues na confecção do veículo, 

atendidas as especificações e normas técnicas para cada caso, em especial as normas da ABNT, 

INMETRO e CONTRAN, assumindo inteira responsabilidade pelo veículo. 

6.6. O veículo adquirido deverá estar em conformidade com detalhamento constante neste, 

respeitando-se o descrito na ordem de fornecimento e de acordo com as especificações dos 

descritivos. 
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6.7. Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata o 

presente neste. 

6.8. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto, serão por conta da 

Contratada, bem como o transporte de veículos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, não 

cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

6.9. A Contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, ou outro instrumento 

equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste, inclusive apresentar como condição de pagamento todos os 

documentos necessários e solicitados pela Administração. 

6.10. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de 

atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário autorizado pelo fabricante 

do veículo novo, nos termos da Lei n2 6.729 e alterações introduzidas pela Lei 8.132/90 e que, 

satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste. 

6.11. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, toda 

e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos apresentados. 

6.12. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da Administração 

e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados. 

6.13. Prestar à Administração, sempre que necessário esclarecimento sobre o veículo, 

fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 

7. Da Subcontratação: 
7.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

7.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

7.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

8. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
8.1. O veículo deverá ser entregue de acordo com as especificações e quantidades 

discriminadas neste, mediante solicitação através de Nota de Empenho, sendo que a 

inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação 

por parte da inadimplente. 

8.2. O veículo deverá ser entregue plotado com identificação visual padrão do Estado do 

Paraná, conforme manual de identificação visual em anexo. 

8.3. O veículo deverá ser entregue para primeiro emplacamento a ser realizado pelo Município 
de Coronel Vivida, observando a categoria oficial, e a nota fiscal deverá ser emitida diretamente 

pela agência/concessionária para o Município de Coronel Vivida. 
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8.4. O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 30(trinta) dias, após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento e empenho. 

8.5. A Contratada deverá entregar o veículo no horário das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min às 17h00min na Prefeitura Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro, Munícipio 

de Coronel Vivida, observadas as exigências constantes nas especificações da proposta. 

8.6. O veículo deverá ser entregue conforme descrição do item ganho, correndo por conta da 

contratada as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do fornecimento. 

8.7. O veículo deve vir acompanhado do manual do fabricante. 

8.8. Quando houver a necessidade de descarregamento e/ou montagem do produto adquirido, 

será de responsabilidade da empresa contratada providencia-lo, além de arcar com os seus 

custos. 

8.9 No ato de entrega, o veículo deverá estar acompanhado da Nota Fiscal/Fatura em 02 

(duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. A Nota fiscal 

deverá ser emitida da seguinte forma: 

8.9.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo à legislação pertinente; 

8.9.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica: 

8.9.2.1. A nota fiscal deverá conter a discriminação detalhada do bem a ser fornecido, 

permitindo a sua perfeita identificação, de conformidade com as especificações mínimas 

contidas na proposta, no contrato. 

8.10. Efetuada a entrega, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei 

8.666/93: 

8.10.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens com a 

especificação; 

8.10.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos itens e verificação 

pela fiscalização do Município de Coronel Vivida. 

8.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da entrega não exclui a 

responsabilidade civil a ela relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução. 

8.12. Ao município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber o produto em 

desacordo com o previsto, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 

8.666/93. 

8.13. Em caso de devolução do veículo por estar em desacordo com as especificações, todas as 

despesas serão atribuídas à Contratada. 

8.14. Caso a Contratada esteja impedida de fornecer o veículo no prazo determinado, o 

Município de Coronel Vivida poderá adquirir o mesmo de outro fornecedor, através de outras 

modalidades licitatórias. 

9. Da Garantia e assistência técnica: 

9.1. O prazo de garantia para o item 01 deverá ser de no mínimo de 03 (três) anos ou 100.000 

KM, e 12 (doze) meses para o item 02, contados da data de emissão do termo de recebimento 

definitivo do veículo (aceite). 
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9.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou 

incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para o Contratante, no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis. 

9.3. As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, estarão 

sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e 

subsidiárias. 

9.4. Se no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo do veículo, 

o mesmo apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela 

frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser 

substituído no prazo de 15 (quinze) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última 

manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do período supracitado. 

9.5. A Contratada fica obrigada, durante o prazo de garantia, a disponibilizar Oficina de 

Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, 

se necessário, de peças. 

10. Do Prazo de Vigência e das Alterações: 

10.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses. 

10.1 Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 

57 da Lei n 2  8.666/93. 

10.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

10.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da Secretaria 

contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento inicialmente 

contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o 

valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

10.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

10.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que não atender as 

especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

11. Das Condições de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
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11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada na 

conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-à o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante juros moratórios 

à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme principio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva, em anexo. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2 8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 

da mesma forma. 

14. Gestor e Fiscal do Contrato: 

14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93, 

14.2. A Secretaria Municipal de Saúde indica corno gestora do contrato, a Secretária Municipal 

de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert, nomeada através do Decreto Municipal n 2  8.239 de 18 de 

setembro de 2023. 

14.3. A Secretaria Municipal de Saúde como fiscal do contrato, o profissional agente oficial de 

transporte, Vanderlei de Farias, nomeado através da Matrícula Municipal n 9  1482-6, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 
demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

/ 

WanderleiJaiana Kéi7II Gubert 	de Faris 
Secretia de Saúde 	 Secretaria de Saúde 

gestora 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 
junto ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 21 de dezembro de 2023. 

Praça Angelo Mezzorno, s/nQ - 85550-000 -- coronel Vivida - Paraná 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

ALTERADO COM REAR'-RTIJRA DE PRAZO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  86/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  146/2023 

o 	 AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

DE VEÍCULO VAN E VEÍCULO DE PASSEIO. 

• 	DATA: 21/12/2023 

ABERTURA: 17/01/2024 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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EDITAL ALTP' '' DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  86/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  146/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n2  49 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 86/2023, do tipo menor preço, 

POR ITEM que no dia 17 de laneiro de 2024, às 08h (oito horas), estará abrindo as propostas 

de preços e que às 9h (nove horas), estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização de licitação para o 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULO VAN E VEÍCULO DE 
PASSEIO, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e 
demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar nQ 147, de 7 de agosto de 
2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decreto Federal n 9  10.02412019, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 7101/202, às OSh. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 7/01/2024, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 71011201 , às 09h. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3, A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o veículo ofertado atende 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 
Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr .govbr / wwwbnc.org.br . Demais informações, telefone: (46) 3232-

8331, e-mail: icitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Praça Angelo Mezzomo, s/fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE VEÍCULO VAN E VEÍCULO DE PASSEIO, conforme especificações contidas 

no termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fech ado , nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO 

3.1. O valor total máximo para a presente licitação é de R$ 373.146,62 (trezentos e setenta e 

três mil, cento e quarenta e seis reais e sessenta e dois centavos), observados os valores 

máximos admitidos para cada item, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea com a quantidade de itens a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 

www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, no item 2. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 

ou e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de 

atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário 1  autorizado pelo 

'O entendimento favorável à restrição da disputa entre os fabricantes e concessionários se fundamenta nos artigos 1, 22 e 15 da Lei Federal 

6,729/1979 e da Deliberação 64/2008 do CONTRAN, verbis: 

"Art. 1 2  A distribuição de veículos automotores, de via terrestre, efetivar-se-á através de concessão comercial entre produtores e 

distribuidores disciplinada por esta Lei e, no que não a contrariem, pelas convenções nela previstas e disposições contratuais." 

"Art. 2 2  Consideram-se: 

- produtor, a empresa industrial que realiza a fabricação ou montagem de veículos automotores; 
II - distribuidor, a empresa comercial pertencente à respectiva categoria econômica, que realiza a comercialização de veículos 

automotores, implementos e componentes novos, presta assistência técnica a esses produtos e exerce outras funções pertinentes à 

atividade; 

"Art. 15. O concedente poderá efetuar vendas diretas de veículos automotores. 

- independentemente da atuação ou pedido de concessionário: 

a) à Administração Pública, direta ou indireta, ou ao Corpo Diplomático; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 e alterações introduzidas pela Lei 

8.132/90 e que, satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste edital 

e seus anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n, 9  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal, Direta e indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  
8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no sítio da Controladoria Geral da União - 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoesjceis,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

b) a outros compradores especiais, nos limites que forem previamente ajustados com sua rede de distribuição." 
"ANEXO DELIBERAÇÃO N 2  64/2008 
2 - DEFINIÇÕES 
Para efeito dessa Deliberação define-se: 

2.12 - VEÍCULO NOVO - veículo de tração, de carga e transporte coletivo de passageiros, reboque e semi-reboque, antes do seu registro 
e licenciamento." 
No artigo 12 da citada Lei, atesta-se que o normativo impõe ao concessionário a obrigatoriedade de vender o veículo apenas ao consumidor 

final, vedando a comercialização de veículos novos para fina de revenda, veja-se: 

'Art. 12. O concessionário só poderá realizar a venda de veículos automotores novos diretamente a consumidor, vedada a comercialização 

para fins de revenda. 

Sobre tal situação, o Tribunal de Contas da União já se manifestou: "RELATÓRIO. Com  relação às alegações da representante, o fato de o 

TCU, no Acórdão 1630/2017-Plenário (TC 0009.373/2017-9, Relator Mm. Benjamin Zymler), ter admitido como regular a restrição, no 

edital da licitação, de participação, em uma licitação para aquisição de veículos novos, apenas a empresas fabricantes de automóveis ou 

revendas formalmente credenciadas pelos fabricantes, não torna a não exigência irregular". TCU. Acórdão de Relação 1009/2019. 

Plenário. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 4 de 43 



r_- 
r 

íP  \C io 

o 

o 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 

a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 

j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edita!, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo !icitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-
mail: licitacao@corone!vivida.pr.gov.br  ou através do sistema da BNC, no campo próprio do 
sistema. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.12. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

6.1.4. Os esclarecimentos enviados intempestivamente serão desconsiderados. 

6.2. Conforme previsto no art, 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edítal, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: !icitacaocorone!vivida.pr.gov.br, ou através do sistema da 

BNC, no campo próprio do sistema, no prazo mencionado. 
6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado p e los 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.ogJ. 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade lega! da 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico, 

7,3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

S. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço (conforme subitem 8.6) e dos 

Documentos de Habilitação exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h do dia 
17 de laneiro de ?O7 (Horário de Brasília). 

A 	8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 2  da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema 	/ sendo 
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obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" e da "Marca e 

Modelo" do item cotado, no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do 

item. 

8.6.2. Visando a não identificação do licitante que possua marca 

própria ou fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo 

deverá indicar os termos "marca própria/modelo próprio" ou 

"fabricação própria/modelo próprio" na planilha existente no 

sistema BNC, sob pena de desclassificação. A indicação dos termos 

"marca própria/modelo próprio" ou "fabricação própria/modelo 

próprio" somente será aceita na proposta inicial. Caso a empresa 

seja vencedora, na proposta adequada ao lance vencedor, deverá 

apresentar a marca e modelo do veículo ofertado. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL 	, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado no subitem 2.6, neste momento, não deverá 

conter dados que identifiquem a Licitante. Os documentos de habilitação devem ser inseridos 

no local aorooriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
— 	 8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA E MODELO, 

CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 

8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8, 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 
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8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF nQ 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n.9 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Titulo Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 9  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Da Documentação Técnica: 

a) Apresentação de documento que comprove seja como fabricante ou como 
concessionário autorizado pelo fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 9  6.729 de 

28 de novembro de 1979. (Não será aceito o Contrato Social/Estatuto como comprovante 

de que é concessionária autorizada). 

b) Declaração de assistência técnica e oficina de manutenção no Estado do Paraná (ver 

modelo Anexo VI). 

8.11.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8,12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

licita tó rios," 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos q ue  lhes são próprios inexistindo esse 

prazoar-se-ãovlidas por 90 (noventa) ntados de sua expedição. 
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8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h do dia 11 de janeiro de 2024 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  86/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 
início da etapa de lances, prevista para as 09h, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 
omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o li c ita nte *. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n2  
10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente OU ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 
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10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n2 10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 
proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, finde 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo á ordem crescente de valores. 
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10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, Justificada mente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa é reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10,17. Para fins de cumprimento ao disposto no art, 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 
existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 

item do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 
ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 
do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 
empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 
lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 
minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 
ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 
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10.19.1. No caso de equivaiência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 2  e 
2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 

no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado para o e-mail licitacaocoronelvividagrnail.corn  com 
cópia para o e-mail fernando@coronelvivida.pr.gov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

10.21. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica reduzido o prazo 
estabelecido no item 10.20 para 02 (duas) horas úteis. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 
do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
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11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11,11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12 ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1, Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 
de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 
licitacaocoronelvividagmaiI.com  com cópia para o e-mail 
fernando@coronelvivida.pr.gov.br , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade 

com o último lance ofertado. 

12.1.1. O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara 

na desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.1.1 Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica reduzido o prazo 
estabelecido no item 10.20 e 12.1. para 02 (duas) horas úteis. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

Praça Ange!o Mezzomo, s/Q - 85550-000 - Coronel Vivida - Prariá 
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12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 
necessário a confirmacão daaueles exigidos em edital e iá aoresentados. nos termos do 
item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 
habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 
12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 
sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Telefone, e-mail; 
c) Número do Pregão; 
d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 
Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 
e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação; 
f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as prqpostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
com o prazo de execução, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 
durante a validade do contrato. 
g) MARCA e MODELOdo item cotado, sob pena de desclassificação. 

ON 	12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões., 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 
com os documentos de habilitação). 
12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 
atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 
não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 
12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 
12.7.3. Não cadastrarem marca e modelo na proposta de preços. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado corno 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome dolicitante*, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado o razão social e o documento conste com razão social 
anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 
a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 
manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail Iicitacao@coronelvivida.gy  com 

cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmaiLcQ; ou preferencialmente através do 
sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A 
licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção 
de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat 1  ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 
contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 
o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 
encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão, 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 
14.8.2. Motivada mente, reconsiderar a decisão; 
14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo lcitatório para determinar a 

contratação. 

Praça Angelo Mezzomo, sln 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 '1 
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14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n2,  centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será reaizada sempre que não houver rr!anfestação 

dos participntes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

1,5.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15,4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 
15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna  ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  
8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 
demais sanções no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscai para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 
preposto habilitado. 
16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 
na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 

Praça Angelo Mezzorno, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 

para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16,2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 9  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

contratada, aceito pelo município através do gestor e fiscal do contrato. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem corno os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

165. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei nQ 8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência —Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. A5 condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de [ermo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pe!as partes. 

20. DAS CONDÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

20.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

Praça Angelo Mezzorno, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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21. DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

21.1. Da garantia e da assistência técnica estão fixadas detalhadamente no item 9 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

22. DA FORMA DE PAGAMENTO 

22.1. As condições quanto a forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

23. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

23.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 4.4.90,52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.52 - Veículos de Tração Mecânica 

UG ] O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA  

PRINC.  

02 	06/01 1  494 	1.059 	Estruturação da Rede de Serviços de 	630 	'1623 	4.4.90.52.52 
Saúde 

06.001.10.301.0019.1.059  

02 	06/01 	6210 	1.105 	Estruturação da Rede de Servicos de 	4600 	4624 	4.4.90.52.52 

Saúde - VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

06.001.10.304.0019.1.105  

24. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

24.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

24.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, li, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

24.2.1. Não serão iberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

24.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

24.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

24.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

Praça Angelo Mezzomo, S/flC - 8550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Fágiea 20 de 43 



Pio%  

(FsQ9 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 'IL 

25. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominções legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 	 - 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 
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para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 

na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal nQ 8.666/93. 

26.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27,1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

2. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do 

Termo de Referência -- Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes, 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 
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29.5, Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.71. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais, não digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro, 

29.73. Considerando o disposto no Art. 3 2  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

li - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados rios prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz o contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www,bnc,org, e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Editai no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 
u inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir po tempo superior a lOmin (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 
e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 
eletrônico. 
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29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22, Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edita, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário, 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26, As licitantes deverão adotara Instrução Normativa de Receita Federal do Brasil n 9  1.234 

de 11 de janeiro de 2012, considerando o Decreto Municipal n 9  8.235 de 04 de setembro de 
2023. 

29.27. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 79  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 99,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

Anexo VI - Modelo de declaração de assistência técnica e oficina de manutenção. 

Anexo VII - Identificação visual padrão do Estado do Paraná 

Coronel Vivida, 21 de dezembro de 2023. 

.luliano Ribeiro 

Presidentd da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  86/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: Do Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de veículo van e veículo de passeio, 
conforme esoecificacões e auantidades estabelecidas abaixo: 

VALOR VALOR 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. MÁXIMO 

DESCRIÇÃO 
MÁXIMO 

PMCV UNITÁRIO TOTAL 

VEICULO DE PASSEIO, NOVO, 0KM, TIPO HATCH,  
MINIMO ANO 2023, BICOMBUSTIVEL, MOTOR 1.0 A 

1.5, 04 (QUATRO) PORTAS, 05 (CINCO) MARCHAS A 

FRENTE E UMA A RE, CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) 

PESSOAS, DIRECAO HIDRAULICA OU ELETRICA, TRIO 

ELÉTRICO (TRAVAMENTO DE PORTAS NA 	CHAVE, 

ALARME 	E 	ACIONAMENTO 	DE 	VIDROS) 	, 	 AR 

CONDICIONADO, FREIO ABS, EBD, 02 (DOIS) AIRBAG, 

REVESTIMENTOS DOS BANCOS EM TECIDO, CINTOS 

1,00 UN 23813 
DE 	SEGURANCA 	DIANTEIROS 	COM 	PRE- 

89.1118,19 89.148,19 
TENSIONADOR, 	ESPELHOS 	RETROVISORES 

EXTERNOS COM COMANDO INTERNO MANUAL, 

PARA-CHOQUE NA COR DO VEICULO, RODAS DE ACO 

ARO 14,  PNEUS NOVOS, POTENCIA MINIMA DE 72 

CV GASOLINA E 75 CV AI.COOL, PROTETOR DE 

CARTER, 	COM 	OS 	ACESSORIOS; 	MACACO, 

SINALIZADOR, CHAVE DE RODAS E ESTEPE COM 

PNEU E RODA DE FERRO, GARANTIA TOTAL DE 03 

ANOS OU 100.000KM, PINTURA SOLIDA NA COR 

BRANCA. 

VEICULO TIPO VAN ORIGINAL DE FABRICA, 0KM, 

MINIMO 	ANO 	2023, 	MOTOR 	MINIMO 	2.0 
CILINDRADAS 	(LT), 	POTENCIA 	MINIMA 	130 	CV, 
DIESEL, 	DIRECAO 	HIDRAULICA 	OU 	ELETRICA, 	4 

CILINDROS EM LINHA, RI TURBO. CAMBIO MANUAL 

DE6 MARCHAS, O3 PORTAS COM TRAVA/ABERTURA 

ELETRICA, FREIOS DIANTEIROS A DISCO VENTILADOS 

E TRASEIROS DISCO SOLIDO, COM SISTEMA 	ABS, 

RODAS COM ARO 16, PNEUS NOVOS, 01 POLTRONA 

PARA MOTORISTA, COM TROCA DO APOIO DE 

CABECA, AJUSTE DE ALTURA E CINTO TRES PONTAS, 
2 2 1,00 UN 23843 

01 POLTRONA BIPOSTA RECLINAVEL INSTALADA NA 
283.998,43 283.998,43 

CABINE DO MOTORISTA, SALAO COM MINIMO 15 

POLTRONAS 	INSTALADAS, 	CONFECCIONADAS 	EM 

ESTRUTURA DE ACO TRATADO, REVESTIDAS EM 

TECIDO, ESPUMA INJETADA AUTOMOTIVA, COM 

CINTOS 	DE 	SEGURANCA 	TRES 	PONTAS 	E/OU 

ABDOMINAL 	E 	RETRATIL 	ORIGINAL. 	GARANTIA 

MINIMA DE 12 MESES. EQUIPADO COM TODOS OS 
EQUIP. DE SERIE NAO ESPECIFICADOS E EXIGIDOS 
PELO 	CONTRAN 	E 	CONFORME 	ESPECIFICACOES 

L. _ TE RMO DE R-EFERENCIA.  

VALOR 	[ TOTA L 	 Ls 
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R$ 373.146,62 (trezentos e setenta e três mil, cento e quarenta e seis reais e sessenta e 

dois centavos). 

(*Requisição de Necessidades n 2  61212023 do LC) 
2. Da Justificativa: 

2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva 

o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in verbis: 

"Art. 6 2  São direitos sociais a educação, o saúde, a alimentação, o 
trabalho. a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 
social, a proteção ú maternidade e à infância, o assistência aos 
desamparados, naforrna desta Constituição." 

2.2. Logo, justificamos que a devida contratação é motivada pela necessidade de 

estruturação e qualificação do transporte sanitário no âmbito da atenção primária em saúde. 

2.3. Considerando a Resolução SESA n 2  1.108/2023 e 769/2019. 

2.4. Considerando a importância das atividades desempenhadas pelas equipes de atenção 

primária em saúde. 

2.5. Considerando a crescente demanda por atendimento através do Sistema Único de Saúde. 

2.6. Considerando a disponibilidade de incentivos financeiros para a presente contratação. 

2.7. Diante do exposto, no medindo esforços, faz-se necessária a contratarão de empresa 

para fornecimento de veículos de passeio, de acordo com a necessidade atualmente 

apresentada. 

3. Da Avaliação dos Custos: 

3.1. O custo total estimado do presente Termo é de R$ 373.146,62 (trezentos e setenta e três 

mil, cento e quarenta e seis reais e sessenta e dois centavos), conforme mapa comparativo 

em anexo. 

12. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3.. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com ernp'esas do 

ramo, bem como, através de propostas praticad a s em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Houve dversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de 'contratações similares de outros entes públicos, tendo como ohjeti'!o final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços corno inexequíveis. 

4. Dos critérios: 

4.1. Da modalidade: Prego 
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4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

4.4. Licitação para Ampla Concorrência: 
4.41. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o valor do lote 

é superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão ern cotas 

prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

5. Obrigações do Contratante: 
5.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

5.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

53. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

5.4 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplernento. 

5.F. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

5.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

5.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, 

G. Obrigações da Contratada: 
6.1. Entregar o objeto, conforme as condições prescritas no presente Termo e de acordo com 

as especificações e termos mencionados na proposta. 

6.2. Assumir inteira responsabilidade pelo veículo entregue, de acordo com as especificações 

constantes da proposta e instruções deste e seus anexos. 

5.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir o objeto entregue, às suas expensas, no todo ou 

em )arte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo civando o defeito for, 

com provadamente, provocado por uso indevido. 

6.4. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto o 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

6.5. Garantir a melhor qualidade dos serviços e produtos entregues na confecção do veículo, 

atendidas as especificações e normas técnicas para cada caso, em especial as normas da ABNT, 

INMETRO e CONTRAN, assumindo inteira responsabilidade pelo veículo. 

6.6. O veículo adquirido deverá estar em conformidade com detalhamento constante neste, 

respeitando-se o descrito na ordem de fornecim,ento e de acordo com as especificações dos 

descri Uvas. 
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6.7. Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata o 
presente neste. 

6.8. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto, serão por conta da 

Contratada, bem como o transporte de veículos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, não 
cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

6.9. A Contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, ou outro instrumento 

equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas neste, inclusive apresentar como condição de pagamento todos os 

documentos necessários e solicitados pela Administração. 

6.10. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de 

atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário autorizado pelo 
fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 2  6.729 e alterações introduzidas pela Lei 
8.132/90 e que, satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste. 

6.11. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, toda 

e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos apresentados. 

6.12. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da Administração 
e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados. 

6.13. Prestar à Administração, sempre que necessário' esclarecimento sobre o VeÍCUlO, 
fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária, 

7. Da Subcontratação: 
7.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

7.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

7.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

8. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
8.1. O veículo deverá ser entregue de acordo com as especificações e quantidades 

discriminadas neste, mediante solicitação através de Nota de Empenho, sendo que a 
inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação 
por parte da inadimplente. 
8.2. O veículo deverá ser entregue plotado com identificação visual padrão do Estado do 

Paraná, conforme manual de identificação visual em anexo. 

8.3. O veículo deverá ser entregue para primeiro emplacamento a ser realizado pelo 

Município de Coronel Vivida, observando a categoria oficial, e a nota fiscal deverá ser emitida 

diretamente pela agncia/concessioná ria para o Município de Coronel Vivida. 
8.4. O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 30(trinta) dias, após o recebimento 

da Ordem de Fornecimento e empenho. 
8.5. A Contratada deverá entregar o veículo no horário das OShOOrnin às 12h00min e das 
13h00min às 17h00min na Prefeitura Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro, 

Praça Angelo Mezzomo, s/2 - 85550-OOC - Coronel Vivida - Paraná 
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Munícipio de Coronel Vivida, observadas as exigências constantes nas especificações da 

proposta. 

8.6. O veículo deverá ser entregue conforme descrição do item ganho, correndo por conta da 

contratada as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá rios decorrentes do fornecimento. 

8.7. O veículo deve vir acompanhado do manual do fabricante. 

8.8. Quando houver a necessidade de descarregamento e/ou montagem do produto 

adquirido, será de responsabilidade da empresa contratada providencia-lo, além de arcar com 

os seus custos. 

8.9. No ato de entrega, o veículo deverá estar acompanhado da Nota Fiscal/Fatura em 02 

(duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. A Nota fiscal 
deverá ser emitida da seguinte forma: 

8.9.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo à legislação pertinente; 
8.9.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica: 

8.9.2.1. A nota fiscal deverá conter a discriminação detalhada do bem a ser fornecido, 

permitindo a sua perfeita identificação, de conformidade com as especificações mínimas 
contidas na proposta, no contrato. 

8.10. Efetuada a entrega, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei 
8.666/93: 

8.10.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens com 
a especificação; 

8.10.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos itens e verificação 
pela fiscalização do Município de Coronel Vivida, 

8.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da entrega não exclui a 

responsabilidade civil a ela relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução. 

8.12. Ao município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber o produto em 

desacordo com o previsto, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 2  
8.666/93. 

8.13. Em caso de devolução do veículo por estar em desacordo com as especificações, todas 
as despesas serão atribuídas à Contratada. 

8.14. Caso a Contratada esteja impedida de fornecer o veículo no prazo determinado, o 

Município de Coronel Vivida poderá adquirir o mesmo de outro fornecedor, através de outras 
modalidades licitatórias. 

9. Da Garantia e assistência técnica: 
i.i. O prazo de garantia para o ftem 01 deverá ser de io mínimo de 03 (três) anos ou ioó.oüo 
KM, e 12 (doze) meses para o item 02, contados da data de emissão do termo d€ 
:. men to  definitivo do eí:uFo (aceite). 

9.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou 

incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para o Contratante, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis. 

9.3. As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, estarão 
sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e 
subsidiárias. 
9.4. Se no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo do 
veículo, o mesmo apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados 

Praça Angelo Mezzomo. s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, 

deverá ser substituído no prazo de 15 (quinze) dias corridos. Este prazo será contado a partir 

da última manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do período supracitado. 

9,5. A Contratada fica obrigada, durante o prazo de garantia, a disponibilizar Oficina de 

Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a 

disponibilização, se necessário, de peças. 

10. Da vigência e da alteração: 
10.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses. 

10.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 8.666/93. 

10.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

10.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato. 

10.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a quaiquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

10.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

11. Das Condições de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato, 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capita!izados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórias, 
os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva, em 
anexo. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Gestor e Fiscal do Contrato: 

14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

14.2. A Secretaria Municipal de Saúde indica como gestora do contrato, a Secretária Municipal 

de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert, nomeada através do Decreto Municipal n 2  8.239 de 18 de 

setembro de 2023. 

14.3. A Secretaria Municipal de Saúde como fiscal do contrato, o profissional agente oficial 
de transporte, Vanderlei de Farias, nomeado através da Matrícula Municipal nQ 1482-6. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 

e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 
Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

	

Jaiana Kevilin Gubert 
	

Vanderlei de Farias 

	

Secretária de Saúde 
	

Secretaria de Saúde 

gestora 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 

i vivida, 21 de dezemb. u 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 86/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pre gão Eletrônico n 9  86/2023 

A 	Empresa 	, 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	n 9 	-, CEP: 

na cidade de 	Estado do  	telefone () 	- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF o 2  	e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da ohrgatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  
3.666/93, acrescida pela Lei n 2  9,854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução cio contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as ccndições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro sccietário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso 1h, do artigo 

9' da Lei n° 3.666, de 21 de junho de 1993. 

VI -. Nos termos do art. 39,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 86/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  86/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 2 (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  86/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, sfn - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO I\/ 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  86/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO(S) LICITANTE(S) 

VENCEDOR(ES). 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  86/2023 

Razão Sociai: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

í\presentamos nossa proposta de preços para fornecimento do tem abaixo detalhado: 
1 	 -- - ài---  '_i5__ 

ITEM QD IJN 	 DESCRIÇÃO 	
MODELO 

PROPOSTO1 PROPOSTO 

VEICULO DE PASSEIO, NOVO, 0KM, iPO HATCH, 

MINIMO ANO 2023, BICCMBUSTVEL, MOTOR 1.0 

A 13, 04 (QUATRO) PORTAS, 05 (CINCO) MARCHAS 

1 A FRENTE E UMA A RE, CAPACIDADE PARA 05 

(CINCO) PESSOAS, DIRECAO HIDRAULICA OU 

ELETRICA, TRIO [LÉrRCO (TRAVAMENTO DE 

PORTAS NA CHAVE, ALARME E ACIONAMENTO DE 

VIDROS), AR CONDICIONADO, FREIO ABS, EDD, 02 

(DOIS) AIRFIAG, REVESTIMENTOS DOS BANCOS EM 

TECIDO, CINTOS DE SEGURANCA DIANTEIROS COM 
1,00 j  UN 23813 PRE-TENSIONADOR, ESPELHOS RETROVISORES 

EXTERNOS COM COMANDO INTERNO MANUAL, 

PARA-CHOQUE NA COR DO VEICULO, RODAS DE 

ACO ARO 14,  PNEUS NOVOS, POTENCIA MINIMA 

DE 72 CV GASOLINA E 75 CV ALCOOL, PROTETOR 

DE CARTER, COM OS ACESSORIOS: MACACO, 

SINALIZADOR, CHAVE DE RODAS) E ESTEPE COM 

PNEU E RODA DE FERRO, GARANTIA TOTAL DE 03 

ANOS OU 100,000KM, PINTURA SOLIDA NA COR 

__ 	 ___- ----------------.----.-____ 

VEICULO TIPO VAN ORIGINAL DE FABRICA, 0KM, 

r1'NIMo ANO 2023, MOTOR MINIMO 2.0 

CILINDRADAS (LT), POTENCIA MINIMA 130 CV, 
DIF.SEL, DIRECÁO HIDRAULICA OU ELETRICA, 4 

2 	1,00 UN 2383 CILINDROS EM LINHA, BI TURBO. CAMB!O MANUAL 

DE 6 MARCHAS, 03 PORTAS COM 

TRAVA/ABERTURA ELETRICA, FREIOS DIANTEIROS 

A DISCO '/ENTLADOS E TRASEIROS DISCO SOLIDO, 

COM SISTEMA ABS, RODAS COM ARO 16, PNEUS 

Praça Angelo Me:zorrio, s/n2 - 85350 -000 - Coronel Vivida - Parrí 
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NOVOS, 01 POLTRONA PARA MOTORISTA,, COM 

TROCA DO APOIO DE CABECA, A.UJSTE DE ALTURA 

E CINTO TRES PONTAS, 01 POLTRONA RIPOSTA 
RECLINAVEL 	INSTALADA 	NA 	CABINE 	DO 

MOTORISTA, SALAO COM MINIMO 15 POLTRONAS 
INSTALADAS, CONFECCIONADAS EM ESTRUTURA 
DE ACO TRATADO, 	REVESTIDAS 	EM TECIDO, 
ESPUMA INJETADA AUTOMOTIVA, COM CINTOS DE 
SEGURANCA TRES PONTAS FIOU ABDOMINAL E 
RETRATIL ORIGINAL, GARANTIA MiNIMA DE 12 

MESES, EQUIPADO COM TODOS OS EQUIP. DE 

SERIE 	NAO 	ESPECIFICADOS 	E 	EXIGIDOS 	PELO 

CONTRAN 	E 	CONFORME 	ESPECIFICACOES 

CONTIDAS NO TERMO DE REFEREN(A.  

O valor total do Item é de R$ (XXXXXXXXX) 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Declaro que, nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens sem ônus ao Município de Coronel 
Vivida, 

Loca! e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  86/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o n2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 
Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir 
denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa ........................................................ 
estabelecida na rua ............................., na cidade d2 ........................., Estado, .................... CEP 

), inscrita no CNPJ sob n. ............................................, neste ato representada por 
seu representante legal, Sr................................., inscrito no CPF sob o n 2  .......................e RG 
n 2  ........................., a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas 
da Lei Federal n2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 
2003, Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 
complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 
do Edital de Pregão Eletrônico n. 9  86/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE VEÍCULO VAN E VEÍCULO DE PASSEIO, de acordo com as quantidades e 
demais especificações. 

Parágrafo segundo: integram e completam opresente Termo Contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 
Pregão Eletrônico n 2  86/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do veículo, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, o valor total de R$............... 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-à na data de sua assinatura e terá vigência 
de 12 (doze) meses. 
Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 
incisos do artigo 57 da Lei 119  8.666/93. 
Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

Praça Angelo Mezz.omo, /nQ - 3550-O0O - Coronel Vivida -. Paraná 
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Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

DO OBJETO 

As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

As condições quanto a garantia e assistência técnica do objeto estão fixados detalhada mente 

no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosarnente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentárias esoecificadas abaixo: 
ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 	-- 	 T 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.52 - Veículos de Tração Mecânica    

UG O/U FONTE P/A 	1 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
02 06/01 494 1.059 Estruturação da Rede de Serviços de 630 4623 4.4.90.52.52 

Saúde 

02 06/01 6210 1.105 Estruturação da Rede de Ser vicos de 

06.001.l0.301.0019.1.059  

4600 4624 4.4.90.52.52 

Saúde - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

06.001.10.304.0019.1.105  

Praça Angelo Mezzomo, sln 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 
Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parág rafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 
Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos cornprobàtórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 
de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastrarnento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 
cominações legais. 
Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentüais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadirnplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

Praça Ange!o Mezzomo, 51n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mal: liitaco@coronelvivida.pr.gov.br  
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b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Pagfoquinlo: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem corno toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo _primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem corno aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 9  
8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 
estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no iteni 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no icem 14 do Termo 
de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 
entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 
CONTRATANTE. 
Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 
fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 
realizado por profissionais a ela vinculada. 

Praça Angelo Mezzomo, s1n2 - 85550-000 - Coro*  nel Vivida - Paraná 
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Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um 
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 
em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 
CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  8612023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E OFICINA DE MANUTENÇÃO 

Identificação da Proponente 

Declaramos, para fins de participação no Pregão Eletrônico n 2  8612023, que disponibUizamos 
de Oficina de Manutenção e Assistência Técnica, localizada na cidade de xxxxxxxxx, no Estado 
do Paraná, garantindo a disponibilização, se necessário, de peças. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal ou procurador da empresa. 

Praça Angelo Mauomo, /n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  86/2023 

IDENTIFICAÇÃO VISUAL PADRÃO DO ESTADO DO PARANÁ 

ARQUIVO EM ANEXO 
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Carros Hatch 

Aplicação de adesivo de recorte. 

A diagramação ao lado se aplica 

a qualquer modelo de veículo leve 

hatch (gol, onix, ka, sandero, kwid, 

hb20, etc.). Ë necessário analisar 

a aplicação das marcas levando 

em conta o deslocamento influenciado 

por frisos e barras. 
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Aplicação de adesivo de recorte. 

A diagramação ao lado se aplica 

a qualquer modelo de veículo sedan 

(fluence, logan, voyage, fiesta sedan, etc.). 

Ë necessário analisar a aplicação 

das marcas levando em conta 

o deslocamento influenciado 

por frisos e barras. 

CORES PREDOMINANTES 

e own- rg, '? 

Adesivo: Oracal linha 6510 

verde fluorescente green 
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Vans 
Aplicação de adesivo de recorte. 

A díagramação ao lado se aplica 

a qualquer modelo van. 

É necessário analisar a aplicação 

das marcas levando em conta 

o deslocamento influenciado 

por frisos e barras. 

- 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 	 PARANÁ J 
EM SAUDE 	 . 

SECRETARIA DA ÇAU(,í 

CORES PREDOMINANTES 

Adesivo: Oracal linha 6510 
verde fluorescente green 

PANTONE 802C 

/0 

Adesivo: Azul Oracal 
linha 651 código 562 

PANTONE 540C 

C100 M82 Y38 K31 
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Vans 
ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

Aplicação de adesivo de recorte. 

A diagramação ao lado se aplica 

a qualquer modelo van. 

É necessário analisar a aplicação 

das marcas levando em conta 

o deslocamento influenciado 

por frisos e barras. 
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CORES PREDOMINANTES 

Adesivo: Oracal linha 6510 
verde fluorescente green 

PANTONE 802C 
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Adesivo: Azul Oracal 
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Ambulâncias 
Aplicação de adesivo de recorte. 

A diagramação ao lado se aplica 

a qualquer modelo van ambulânca. 

É necessário analisar a aplicação 

das marcas levando em conta 

o deslocamento influenciado 

por frisos e barras. 

CORES PREDOMINANTES 

Adesivo: Oracal linha 6510 

verde fluorescente green 

PANTONE 802C 
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Ônibus 
PARANÁ 

Aplicação de adesivo de recorte. 

A diagramação ao lado se aplica 

a qualquer modelo de ônibus. 

É necessário analisar a aplicação 

das marcas levando em conta 

o deslocamento influenciado 

por frisos e barras. 

CORES PREDOMINANTES 

Adesivo: Oracal linha 6510 
verde fluorescente green 

PANTONE 802C 
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Adesivo: Azul Oracal 
linha 651 código 562 

PANTONE 540C 
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Itens isolados 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DO EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 86/2023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a reabertura de prazo para a realização do 
Pregão Eletrônico n° 86/2023, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE VEICULO VAN E VEÍCULO DE PASSEIO. Devido a correção do prazo de 
garantia do item 02, prevista no item 9, subitem 9.1 do anexo 1 termo de referência, fica alterado o prazo 
para cadastro das propostas para até as 08h do dia 17 de janeiro de 2024. Abertura das propostas após as 
08h do dia 17 de janeiro de 2024. Início da disputa de preços às 09h do dia 17 de janeiro de 2024. VALOR 
MÁXIMO TOTAL: R$ 373.146,62. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital alterado está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.qov.br  ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 21 de 
dezembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
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EEITAL ALTERADO COM REABERTURA 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  86/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO 146/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULO VAN E 

VEÍCULO DE PASSEIO. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 	 , às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17/01/2024, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 17/01/2024, às 09h. 
LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 	 - 

VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 373.146,62 (trezentos e setenta e três mil, cento e 

quarenta e seis reais e sessenta e dois centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: www.coronelvivida.pr ,gov.br / 

www.bnc.org.br . Demais informações, telefone: (46) 3232-8331, e-mail: 

licitacao(Ecoronelvivida .rjr.gov,br. 

Coronel Vivida, 21 de dezembro de 2023, 

I, Ni,- APt 
Iiano Ribeiro 

Presidente da Cciissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Matérias > Enviar 

O Matéria não foi enviada! Por favor, verifique as datas de publicação. 

Enviar Matéria Para Publicação 

	

Protocolo 	Novo 

	

órgão / Empresa 	PMCORONELVIVIDA - Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 

	

*Seção do diário 	
Diário Oficial Com. Ind. e Serviços 

Municipalidades 

Prefeituras 

Coronel Vivida 

Licitação - CIS 	Localizar 

*Título REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DO EDITAL - PREGÃO 

	

1 Data 	Adiconr] 

22/12/2023 
Sesla-felra 	 - 
Este dia é um feriado: Recesso 

CANCELAMENTO DE PROTOCOLO (exceto sumulas) 
Pode ser realizado até as 15h do dia útil anterior a data de publicação, através do e-mail diQaQç!y1p1 sske Após este horário não será possivel qualquer alteração. 

	

Anexo 	Escolher arquivo Nenhum arquivo escolhido 
Somente no formato: RTF. PDF. 

*Mod e t o tOVOi Autitização de modelos depende da seção para qual a matéria será enviada. 

1 	 Observação 	
7, 

S () Campo de preenchimento obrigatório 

	
Restam 255 caracteres. 

Gravar Rascunho 	Enviar 	Cancela.. 

tE) 2010 - Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná - DIOE 

Praça Nossa Senhora de Salete, SIM - Centro Cívico 

80530-909 - Curitiba- Paraná 

Telefones e Ramais 
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Protocolo 	143656/2023 

Título 	
REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DO EDITAL - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 86/2023 

Órgão 	 PMCORONELVIVIDA - Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 

Depositário 	Fernando Abatti 

E-mail 	 fernando@coronelvivida.pr.gov.br  

Enviada em 	.21/12/2023 11:55 

Data de publicação 

. 	Diário Oficial Com. Ind. e Serviços 
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Prefeituras 

Coronel Vivida 

Licitação - CIS 

13, DIOE Aviso REABERTURA 
. PE n° 86-2023.pdf 

6663 KB 

03/01/2024 Quarta-feira 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DO EDITAL - PREGÃO 

ELETRÔNICO N 8612023 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a reabertura de 
prazo para a realização do Pregão Eletrônico n 86/2023, TIPO MENOR 
PREÇO POR ITEM. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE VEÍCULO VAN E VEÍCULO DE PASSEIO. Devido a 
correção do prazo de garantia do item 02, prevista no item 9, subitem 9.1 do 
anexo 1 termo de referência, fica alterado o prazo para cadastro das propostas 
para até as 08h do dia 17 de janeiro de 2024. Abertura das propostas após as 08h 
do dia 17 de janeiro de 2024. Início da disputa de preços às 09h do dia 17 de 
janeiro de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 373.146,62. Prazo de 
vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bnc.org.bt . O edital alterado está disponível nos sites 
%k,w-w.coronclvivida.pr . ty 	wwwç. org.br . Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 21 de dezembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

o 

o 
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Mural de Licitações Municipais 

T  EPR 
	

FL 

Detalhes processo licitatório 
nformaçôes Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano 2023 

N° licitação/c1ispensa/inexigihilidad& 86 

ecursos provenientes de organismos Internacionais/ niu [ti laterais de c 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidades Pregão 

Número edital/processo 146/2023 

Descrição Resumida do Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULO VAN E VEÍCULO 

DE PASSEIO. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária*- 0600011030100191059449052494 

Preço máximo/Referência de preço- 373146,62 

Data de Lançamento de Edital 06/12/2023 

Data Abertura 2211212023 	Data Registro 	 07/12/2023 

NOVA Data Abertura 1710112024 	Data Registro da Retificação 	 2111212023 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? No 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	 Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 

httos://seMcos.tce. Dr. 00v.brfTCEP RIM uniciDa [IAM L/DetalhesProcessoComoraWeb.asDX 	 1/1 
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7n VaiOntine 1 institucional 	)< 	 Prefeitura Coronel Vivida 	X 	+ 

j Não 509U10 cor onelvivida.pr.gov.br/doc/men!228/  

Leilão Público n° 01/2023 	 0711212023 

Alienação de bens móveis de propriedade do Murvcipo de Coronel Vivida. sendo 133976% (treze vírgula trinta e nove setenta e seis por cento) do total das quotas da 

sociedade empresária Força e Luz Coronel Vivida Ltda Forcei, inscrita no CNPJ sob n° 79850.574/000109 	
• 1 

Anexos 

- o x 

t íEi 

jAviso de Licitação 	£ Aviso de alteração do edital 	, Edital Alterado 

Pregão Eletrônico n° 8712023 	 06112'2023 

CoN'rRATAçÁo DE EMPRESA PARA LIMPEZA DE RIOS COM GALERIAS VISiVEIS E SU8TERRÃNEAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

Anexos 

	

ï 
, Aviso de Licitação 

Pregão Eletrônico n° 8612023 	 06/12/2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULO VAN E VEíCULO DE PASSEIO 

Anexos 

.4Anexo Vil - Identificação Visual Fro.. 	iAviso de Licitação 	& impugnação Mabelé BNC 19-12-2... 	Parecer jurídico impugnação Mabelê 

j Decisão impugnação Mabelê, Aviso de reabertura de licitação 
	

j Anexo VII - Identificação Visual Fro... 
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MUNICIPIO DE CHOPINZINHO - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Municlpio de Chopinzinho;FR. Modalidade: CONCORRÊNCIA. Edital n 812023. Data da Licitação: Dia 06 de 
fevereiro de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto Contratação de Empresa Especializada para Construção de 
Cinquenta Unidades Habitacionais no Loteamento Novo Horizonte. Género: Obras Públicas. Valor máximo: 
R$ 3.641.890,26 (três milhões, seiscentos o quarenta e um mil, oitocentos e noventa reais o vinte o seis 
centavos). O Edital e a Pasta Técnica encontras-se á disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos. Rua Miguel Procópio Kurpel, nu  3.811 - Chopinzinho-PR, 
e no endereço eletrônico: , .s,.ti - Informações pelo telefone: (46) 3242.8614 / (46) 9 
8401.3560. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de ChopinzinhcilPR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital n O  712023. Dota da Licitação: Dia 
16 de laneiro  de 2024, ás 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação de Empresa pala Elaboração de Projetos 
de Rede de Iluminação Pública Decorativa. Gênero: Serviços de Engenharia. Valor máximo: R$ 34.500.00 
(trinta e quatro mil e quinhentos reais). O Edital e a Pasta Técnica enconlrant-se à disposição dos 
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procõpio Kurpet. n 3.811 - Chopinzinho-PR, e no endereço eletrônico: ::::ç - 

Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 / (46)9 8401-3560. 

MuNicípio DE CHOPINZINHO 
* 	 ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.41410001 

Rua Miguel Procópio Kurpel, ne 3.811 - Telefax (46) 3242 -8600 
45.60.I)00 	 CHOPINZINH() 	 t>ARANÁ 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO - PR 
AVISO DE LEILÃO 

O Município de Chopinzinho, Estado do Paraná. comunica que se encontra instaurada a Licitação na mo-
dalidade de Leitão, conforme abaixo especificado: 

EDITAL DE LEILÃO N*  00112023-LEILÃO DE BENS MOVEIS INSERVIVEIS 

IIIIII1BJETQjUientiçzIo de bens inservíveis pertencestes ao patrimônio do Municíp io de CHOPINZI-
510 - Paraná. 

DATA DE ENCERRAMENTO DO LEILÃO: 24 DE JANEIRO DE 2024 Às 10:00 HORAS. 
LOCAL DO LEILÃO: 	fitOifcovFecifçi/i ~o.Fr..sorrievte ori-line. 

O Edital encontra-se a disposição dos Interessados na Prefeitura, Divisão de Licitações e Contratos, 
da Prefeitura, o endoreço eIró co iv. i t. i maiores 
esclarecimentos poderão ser obtidos através do telefone 1461 3242-8614. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHOrPR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n*  10412023. Forma: Eletrônico. Local: /!íL 	Data 
da Licitação: Dia 11 de janeiro de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA, CONSULTORIA PARA GESTÃO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL (ITR), COM ROTINAS PARA ATENDIMENTO 
DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB 164012016, GERENCIAMENTO DE POSTAGENS DEINTIMAÇÕES E 
NOTIFICAÇÕES DE LANÇAMENTO E A REALIZAÇÃO DO LEVANTAMENTO TÉCNICO DO VTN PARA 
ATENDIMENTO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB 187712019 E FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE 
APOIO E OPERACIONALIZAÇÃO COM INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS (SIG). Valor máximo estimado: 
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). Género: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações o Contratos. Rua Miguel Procópio Kurpel. n* 
3.811 - Chotinzinho/PR, das 08:00112:00 e das 13:00117:00Itrs, e no endereço eletrônico: 
por.õ..çlw1)Prur.gçrii. Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 (46)9 8401-3560. 

MUNICIPIO DE CI'IOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital li*  10512023. Fossa: Eletrónico. Local: lii1LrOJ/w w.rtc,v.br/c0ri/tii5/Ot..iN'/. Data 
da Licitação: 08 de (aneiro de 2024, és 14:00 (quatorze) horas. Objeto: Aquisição da Larvicida Biológico e 
Equipamentos para o Projeto Janela Aberta - Casa Familiar Rural (CFR) - Rotary Club de Chopinzinho 
Iguaçu. através do Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental. Valor moxinio estimado. R$ 
39.291,50 (trinta e nove mil, duzentos e noventa e utri reais e cinquenta centavos). Gênero: Material de 
Consumo. O Edital encontra-se 8 disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n*  3.811 - Chopinzinho!PR, das 08:00112:00 
e das 13:00/17:00 horas, e no endereço eletrônico: ,ç:;flJi.(,J. Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614 ou (46)98401.3560. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N*  91/2023 

O Municipio de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a alteração do edital do Pregão Eletrônico 
* 8112023. TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DIVERSOS. Fica alterada a qualificação técnica. Ficam 
rnanlidss as demais disposições. Cadastro das propostas: a partir das 08lt do dia 21 de dezembro de 2023 
até às 08h do dia 23 de janeiro de 2024. Abertura das propostas após as 08h do dia 23 de janeiro de 2024. 
Inicio da disputa de preços às 10h do dia 23 de janeiro de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
5.392.271,48. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no sito www.bnc.org.br . O edital alterado está disponível 500 Oitos er#w.corpnelvivida.pr.00v.br  / 
ww.bnc.orx.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 21 de dezembro de 2023. Juliano Ribeiro, 
Presidente da CPL. 	 -- 

MUNIC(PIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DO EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N°86/2023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Psranà. torna pública a reabertura de prazo para a realização do 
Pregão Eletrônico n  86/2023, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULO VAN E VEÍCULO DE PASSEIO. Devido a correção do prazo de 
garantia do item 02, prevista no item 9. subitem 9.1 do anexo 1 termo de referência, fica alterado o prazo 
para cadastro das propostas para até as 080 do dia 17 de janeiro do 2024. Abertura das propostas após as 
08h do dia 17 de janeiro de 2024. Inicio da disputa de preços às 09h do da 17 de janeiro de 2024.  yâçgR 
MÁXIMO TOTAL: R$ 373.146,82. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acosso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no sito ws'.tinc.iIglr. O edital alterado esta disponível nos sues 

ou ciwwhnr.:ur.tr:. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 21 de 
dezembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
CONTRATO n 103/2023 - Dispensa de Licitação fl°  3012023 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
BECKER'S ENGENHARIA LTDA. CNPJ.'MF iciti o n. 45.245.94310001-76. Objeto: consaração de empresa para 
prestação de serviços de elaboração de pioieios de engenharia. para projetos de pavimentação aslàllica em nas publicas 
urtianas pertencestes ao Município de Coronel Vivida - PR. Valor total: R$ 17.500,00. Preso de vgêecia: 06 Ind  meses. 
de 21 de dezembro de 2023 a 20 de junho de 2024. Coronel Vinda. 20 de dezembro de 2023. Arrderson Mssique Barreto, 
Prefeito. 

Aditivo s*02.  Contrato s 10612021 - Pregão Eletrõnico i  83/2021 -Contratante: Município de Coronel V ivida, juntamente 
coei o Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivido - Paraná. Contratado : SODES SOLUÇÕES EM 
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA - EPP. CNPJ sob n 24.870.433/000t.66. Pioiroga.se  e vigéscia do 
contrato por ma is 12 (doze) mesas. de 28 de dezembro de 2023 e 27 de dezembro de 2024 Fica reajustado os vetores, 
com bane no INPC (índice Nacional te Preços ao Consumidorl, acumulado nos últimos 12 (dIvid) risses, referente ao 
mdvi de outubro de 2023. na ordem de 4.14'.. O valor total dente aditamento é de RS 92.014.48. O valor total deste 
aditamento é de R$ 73.594.96. Permanecem ina0enadas as demais cláusulas. Coronel Vivid a , 07 de dezembro de 2023. 
Anderson Maniqus Barreto. Protelo. 

Ad'tiuo s 11 - Contrato 1°  162/20111.. Piopxo Presencial 0*11512019. Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. 
Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. CNPJ ir 61.11l8.164'0001-60. Considerando a 
solicitação. autorização do Secretario Municipal de Administração edo comum acordo entre as partes, fica substituído o 
veiculo caminlsào.'anibutàscua. placa AXK-0937. pelo veiculo camuireaoismbulãrcia. placa SEL.9CO2. a partir do dia 23de 
novembro de 2023. Pela substituição da cobertura do veiculo, o CONTRATANTE pegará a CONTRATADA o valor total de 
Rfl 140.95. Permanecem nialieredas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 23/0 novembrode2i)23. Arideison Mainque 
Bando. Prete,to 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 20 (vinte) dias do mês de dezembro de 2023, 134° da República e 
68° do Município. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 

Secretário Municipal 

de Administração 

SÂMARA DE MORI4ES SPAGNOLI 

Diretora do Departamento 

De Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Sâmara de Moraes Spagnoli 

Código Identiflcador:FEC2DCC1 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 8295/2023 

DECRETO N°. 8.295, de 20 de dezembro de 2023. 

Art. Y. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 

Art. 40  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a respectiva data de nomeação, revogada as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 20 (vinte) dias do mês de dezembro de 2023, 134° da República e 
68° do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 

Prefeito 

OFLS' o  pi   

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 

Secretário Municipal 

de Administração 

SÂMARA DE MORA ES SPAGNOLI 

Diretora do Departamento 

de Gestão de Pessoas 

Exonera, ocupante de Cargo de Provimento em Comissão deste 
Município, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 
"o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em 

9' vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão 
e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR), DECRETA 

Art. 10.  Fica exonerado, do Cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe da Seção de Serviços Administrativos e Controle de 
Materiais, da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, 
VANDERLEI ZEFERINO DE OLIVEIRA, a partir de 1° 
(primeiro) de dezembro de 2023. 

Art. 20.  Fica nomeado, para ocupar Cargo de Provimento em 
Comissão de Dirigente da Divisão de Serviços Gerais, 
VANDERLEI ZEFERINO DE OLIVEIRA, percebendo o valor 
estabelecido para o Padrão CC4, a partir de 1° (primeiro) de dezembro 
de 2023. 

Parágrafo único. Fica o nomeado lotado na Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Urbanismo, com incumbência e cumprimento das 
atividades especificas e descritas na Lei Municipal n°. 2.989/2020 
relativos ao cargo. 

Publicado por: 
Sâmara de Moraes Spagnoli 

Código Identificador:F28754A9 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DO EDITAL - 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 86/2023 

REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DO EDITAL - 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 8612023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
reabertura de prazo para a realização do Pregão Eletrônico n° 86/2023, 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULO VAN E 
VEÍCULO DE PASSEIO. Devido a correção do prazo de garantia do 
item 02, prevista no item 9, subitem 9.1 do anexo 1 termo de 
referência, fica alterado o prazo para cadastro das propostas para até 
as 08h do dia 17 de janeiro de 2024. Abertura das propostas após as 
08h do dia 17 de janeiro de 2024. Início da disputa de preços às 09h 
do dia 17 de janeiro de 2024. VALOR MAXIMO TOTAL: R$ 
373.146,62. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . 
O edital alterado está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 21 de dezembro de 2023. 

JULIANO RIBEIRO, 

Presidente da CPL. 
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